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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PENOICUAÇU

MEMORANDO INTERNO 059/2025

De: Departamento de Engenharia

Para: Departamento de compras
AIC: Kariane

Assunto: Processo Licitatório - Casa da Mulher Paranaense

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais para
Contratação de Empresa/Empreiteira para Execução de Obra da Casa da Mulher
Paranaense, conforme documentos anexos.

Anexos:

1 — Estudo Técnico Preliminar 12- ART de Implantação
2 — Termo de Referência 13- BDI
3 — Memorial de Implantação 14 - Planilha orçamentária
4 — Projeto Arquitetônico 15 - Previsão Orçamentária
5 — Projetos de Implantação
6 — Croquis / Implantação

7 - Planialtimétrico

8 — Cronograma

9 - Planilhas de Etapas
10 - Ptanilhas dos grandes itens
11- Pianilhas de preço máximo para projetos

Rio Bonito do Iguaçu, 21/11/2025.

DA
fdé Gomes de Almeida
pto. de Engenharia

Recebi em

À 1 44 12005



PEICETUSA po MIGIRAL

PARANÁ !D
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA MULHER,
IGUALDADE RACIAL

E PESSOA IDOSA

ANEXO XII
RESOLUÇÃO SEMIPI Nº 25/2025

TERMO DE ADESÃO

O município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 95.587.770/0001-99, ADERE à
Resolução SEMIPI nº 25/2025 e respectivamente à Deliberação nº 006/2025-CEDM/PR.

jobra:
| * Casa da Mulher Paranaense — Construção

Endereço da obra: Avenida Dom Pedro, nº 88. Loteamento Trento.!
[Valor pleiteado: R$ 2.150.000,00

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O municipio aceita todos os termos estabelecidos na Resolução SEMIPI nº 25/2025, a qual tem como
objeto a transferência de recursos financeiros na categoria de capital aos municípios do Paraná, por meio
de repasse fundo a fundo, para investimento em obras, com vistas a prover a infraestrutura adequada paraOs equipamentos das políticas de direitos da mulher e da pessoa idosa.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
A SEMIPI repassará os recursos para a execução das obras conforme cronograma fisico-financeiro
constante no contrato firmado pelo município com a empresa executora, de acordo com a proporção dos
valores, ou em parcela única após a formalização do contrato administrativo e respectiva autorização parainicio das obras.
81º A transferência de recursos em parcela única a que faz referência o caput fica limitada a obras cujo
valor não ultrapasse R$ 2.150.000,00 (dois milhões cento e cinquenta mil reais).
82º No caso de transferência de recurso em parcela única, o pagamento pelo município à empresacontratada fica condicionado à respectiva aprovação pelo Estado das medições realizadas,conforme conograma fisico-financeiro do contrato, sendo inadmissível sob qualquer hipótese opagamento prévio à aprovação clas medições.
83º O descumprimento do previsto no 52º sujeitará o gestor a instauração de Procedimento Administrativoe/ou Tomada de Contas Especial, além de outras sanções cabíveis.
84º Caso o custo da obra seja superior ao repasse efetuado pela SEMIPI, a diferença de valores deverá ser
custeada pelo próprio município.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA IDENTIDADE VISUAL
O municipio se compromete a seguir os elementos de identidade visual definidos pela SEMIPI na fachadadas obras, incluindo a adoção da fachada padrão no caso de obras caracterizadas como Casa da MulherParanaense ou Complexo Social Cidade da Pessoa Idosa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Este Termo de Adesão tem vigência desde a data de sua assinatura até 24 (vinte e quatro) meses após adata de publicação da Resolução de Habilitação do município, e poderá ser alterado/prorrogado
excepcionalmente, mediante aprovação da Secretária de Estado da Mulher, Igualdade Racial e PessoaIdosa, sendo vedada a mudança do objeto.
Parágrafo único: Depois de aprovada a documentação técnica, as alterações dos elementos técnicos esuas caracteristicas definidas em memorial descritivo e projetos complementares, bem como a alteração deitens e/ou respectivas quantidades definidos em planilhas, só poderão ser realizadas mediante aprovação eautorização da SEMIPI ou órgão parceiro, sob pena de instauração de Procedimento Administrativo e/ouTomada de Contas Especial.

“+ os 44



PARANÃ!S
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA MULHER,
IGUALDADE RACIAL

E PESSOA IDOSA

CLÁUSULA QUINTA - DO PADRÃO ÉTICO
O município adotará práticas anticorrupção, devendo observar e fazer observar o mais alto padrão de ética,
durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas e obstrutivas, nos termos do art. 37 da Resolução nº 25/2025.

CLÁUSULA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Questões omissas a este documento serão resolvidas pelo Gabinete da Secretaria de Estado da Mulher,
Igualdade Racial e Pessoa Idosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba da Justiça Estadual do Paraná
para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

As partes assinam este instrumento, para efeitos jurídicos e legais por meio de assinatura digital.

(datado e assinado eletronicamente) (datado e assinado eletronicamente)
Sezar Augusto Bovino Leandre Dal Ponte
Prefeito do município de Rio Bonito do Iguaçu/PR Secretária de Estado da Mulher,

Igualdade Racial e Pessoa Idosa



ePROTOCOLO

Documento: TermodeadesaoRiaBonitodolguacu. pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Sezar Augusto Bovino em 05/09/2025 10:42.

Assinatura Simples realizada por: Leandre Dal Ponte (XXX,350.839-XX) em 18/08/2025 16:26 Local: SEMIPI/GS.

Inserido ao protocolo 24.228.781-9 por: Everton de Oliveira em: 18/08/2025 10:23.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gav.br/spiweb/validarDocumento com o código:
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ETP — 026/2025

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos
essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como
objetivo assegurar que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma
mais eficiente e transparente.

Para tanto, a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos que devem
ser observados na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a
obrigatoriedade da elaboração de estudos técnicos preliminares para todas as contratações
públicas, destacando-se assim a importância do princípio do planejamento.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
principios que regem a Administração Pública.

Requisitante: Secretaria de Assistência Social
Objeto: Contratação de serviços e obras comuns de engenharia, em regime semi-
integrado, para elaboração dos projetos executivos, licenciamento e construção da Casa
da Mulher Paranaense (edificação térrea de 540,84 m?).
Modalidade: Concorrência Eletrônica
Regime de Execução: Semi-integrado
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 4

Identificação
da Necessidade (Art. 18, | — Lei 14.133)

O Município de Rio Bonito do Iguaçu necessita instalar uma unidade da Casa da
Mulher Paranaense, em consonância com o programa estadual, visando ampliar políticas
públicas voltadas:

ao atendimento multidisciplinar de mulheres,
ao fortalecimento da autonomia,
ao acolhimento,
à qualificação profissional,
ao apoio psicossocial e jurídico.

A edificação prevista possui 540,84 m?, com ambientes padronizados estabelecidos pelo
órgão estadual, necessitando adequação ao terreno municipal localizado na Rua Santo
Expedito, esquina Av. Dom Pedro Il — Matrícula 22.677.

2. Previsão de Resultados (Art. 18, Il)

Espera-se obter:

Instalação completa e pronta para uso da Casa da Mulher Paranaense:
Projetos executivos aprovados e licenciados;
Obra compatível com o projeto padrão estadual;
Solução de engenharia que garanta acessibilidade, segurança, conforto e eficiência
operacional;
Atendimento às normas técnicas, Corpo de Bombeiros, legislação urbana e
ambiental;
Garantia de funcionamento da edificação dentro do prazo máximo de 420 dias.

Resultado esperado: edificação integralmente concluida, equipada com mobiliário
fixo, licenciada e apta para ocupação.

3. Requisitos da Contratação (Art. 18, Ill)

3.1 Requisitos Técnicos do Objeto

Elaboração de todos os projetos executivos (arquitetura, fundações,
hidrossanitário, elétrico, SPDA, climatização, drenagem, terraplenagem).
Compatibilização geral com o projeto padrão fornecido.
Aprovação nos órgãos competentes:Prefeitura (Alvará de Construção),
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
. Corpo de
Bombeiros

(PSCIP/Memorial Simplificado),
e Ambiental (se aplicável).
e Execução integral da obra conforme projetos aprovados.

3.2 Requisitos de Qualificação Técnica

Conforme Termo de Referência, incluindo:

* Atestado mínimo de execução de obra em alvenaria com estrutura de concreto >
270 m?,

* CAT de profissionais para projetos e execução;
* Equipe multidisciplinar (arquiteto, engenheiro civil, elétrico, hidrossanitário,

segurança contra incêndio).

3.3 Requisitos de Sustentabilidade (Art. 25, Lei 14.133)

+ Gestão de resíduos conforme CONAMA 307:
* Utilização de madeira com procedência legal;
* Eficiência energética (lâmpadas LED);
* Acessibilidade universal (NBR 9050).

4. Estimativa de Custos (Art. 18, IV)

Base utilizada: valores apresentados no Termo de Referência, balizados pelo SINAPI.

Etapa Valor (R$)

Projetos Executivos 55.336,75
Execução da Obra 2.592.946,81
Total Estimado 2.648,283,56

Método de estimativa:

* Planilha orçamentária padrão estadual:
* SINAPI e composições correlatas;
* Valores de referência similares de obras públicas de complexidade equivalente.
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

5. Levantamento de Soluções e Análise de Alternativas (Art. 18, V)

Foram consideradas três soluções:

A) Contratação convencional (projetos pela Administração + obra por empreitada)

X Descartada devido a:

* Elevado prazo para desenvolvimento dos projetos;
e Alto risco de incompatibilidades;
* Não atender o modelo padronizado do Programa Estadual.

B) Contratação integrada

X Inviável porque o projeto padrão já existe em nível básico e executivo, não atendendo
os requisitos do art. 46, |, da Lei 14.133.

C) Contratação semi-integrada (ESCOLHIDA)

/ Solução mais adequada:

* O Estado fornece o projeto padrão;
* A contratada desenvolve e licencia os projetos de implantação;
e Execução da obra com responsabilidade técnica unificada;
e Reduz risco de incompatibilização;
e Adequado ao porte da edificação (540,84 m?).

6. Justificativa da Modalidade (Art. 18, VII)

Modalidade escolhida: Concorrência Eletrônica

A Concorrência Eletrônica é adequada porque:

* O valor estimado está acima dos limites para dispensa:
* Oobjeto é obra e serviço comum de engenharia;
* ALei 14.133 determina que a modalidade deve ser escolhida pela natureza do

objeto, e não pelo valor;
* Há competitividade suficiente no mercado.
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7. Justificativa do Tipo de Julgamento
Menor Preço Global

Motivos:

Objeto padronizado;
Escopo e especificações rigidamente definidas pelo Programa Estadual;
Concorrência ampla e comparável;
Evita subjetividade na avaliação técnica.

8. Justificativa do Regime de Execução (Art. 18, VI)
Semi-integrado

Escolhido porque:

O projeto padrão já existe, mas precisa de adequações específicas ao terreno
municipal;
A empresa contratada assumirá o risco técnico dos projetos complementares e da
execução;
Reduz riscos de aditivos decorrentes de incompatibilidades projetuais;
É o padrão utilizado pelo Estado do Paraná para este programa.

9. Análise de Riscos (Art. 18, VIII)

Principais riscos mapeados:

Risco Impacto
Incompatibilidade entre
projetos Alto

Atraso no licenciamento Médio

Variação de custos Baixo

Problemas climáticos Médio

Falhas na execução Médio

Mitigação

Compatibilização obrigatória antes da obra

Prazo definido (60 dias); responsabilidade da
contratada
Regime semi-integrado minimiza riscos ao
município
Previsão no cronograma
Fiscalização municipal + supervisão
Paranacidade
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10. Descrição da Solução Selecionada (Art. 18, IX)

A solução final consiste em:

1. Contratação de empresa especializada em engenharia para:
desenvolver projetos executivos de implantação,

o compatibilizar todos os sistemas,
« licenciar,
o executar integralmente a obra.

2. Entregar edificação concluída, licenciada e em condições de uso.

11. Declaração de Adequação Orçamentária (Art. 18, X)

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade orçamentária
de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

6530-1086-11.002.08.244.0015.1083-4.4.90.51.00.00

6500-000-11.002.08.244.0015.1083-4.4.90.51.00.00

12. Conclusão

Todos os itens obrigatórios do art. 18 da Lei 14.133 foram atendidos.
A contratação é viável técnica, jurídica, econômica e operacionalmente, sendo
recomendada a realização de Concorrência Eletrônica, tipo Menor Preço, sob regime
semi-integrado, com base no Termo de Referência apresentado.

| Rio Bonito do Iguaçu, 21/11/2025

ZE

ildo G. de Almeida Ei6 Augusto S. da Luz
esenhista Projetista Eng. Civi/- CREA = 219227/D



OBJETO:

REFERÊNCIA:

DATA:

mami
TuCIPAL

LON i
10 Re sr5EGaÇUPR

CASA DA MULHER PARANAENSE
TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA A
EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TÉRREA COM 540,84M?, CONFORME PROJETO BÁSICO
PADRÃO E CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA
CASA DA MULHER PARANAENSE

NATUREZA: Serviços e Obras Comuns de Engenharia
MODALIDADE: Concorrência Pública
CRITÉRIO: Menor Preço
REGIME: Contratação Semi-integrada

Projeto Padrão da Casa da Mulher Paranaense, desenvolvido em nivel de Projeto
Básico, a ser compatibilizado e licenciado em projeto exectivo específico no
município habilitado

24/09/2025



p—
PREFFITURA St INICIRALÉ

Enio Ayigusto Siqueira da Luz
Engenheiro Civil

CREA-PR 219227/D
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Sezar Augusto Bovirn
Prefeito Municipal
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! OBJETO

1 Descrição

Contratação de serviços e obras comuns de engenharia para a construção de
edificação térrea, conforme projeto padrão, para atendimento dos serviços do Programa Casa da
Mulher Paranaense.

Este Termo de Referência detalha os serviços a serem desenvolvidos para a
complementação dos projetos exectivos e básico (projeto padrão) e anteprojetos de implantação no
local específico de implantação, assim como as especificações para as obras comuns de engenharia. A.
partir dos projetos de engenharia disponibilizados, a Contratada deverá desenvolver projetos
executivos de implantação arquitetônica, desistemas elétricos e de sistemas de proteção contra
descargas atmosféricas, de sistema hidrossanitário e de fundações, devidamente licenciados no
município, no Corpo de Bombeiros, entre outros em conformidade com as características deste
documento e das necessidades do imóvel.

1141 Local

Rua Santo Expedito, esquina com a Av. Dom Pedro Il, Loteamento Trento, Centro,

Rio Bonito do Iguaçu-PR. Matrícula nº 22.677.

12 Natureza

O Objeto deste Termo possui natureza de serviços e obras comuns de engenhariaa sr
serem desenvolvidos a patir de projetos padrão e complementação da documentação para execução
das obras, conforme definição do Art. 6º, incisos XIle XXI, da Lei 14.133/2021.

1.3 Dimensionamento

131 Quantidades

Deverão ser desenvolvidos, aprovados, licenciados e comptbilizados os seguintes

documentos a partir dos projetos padrão disponibilizados, laudo de sondagemjevantamento
planialtimétrico, entre outros:

pi Desenvolvimento de Projetos Exectivos a partir do Projeto Padrão;
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K Licenciamento e Aprovações;

K Construção de Obra Comum de Engenharia.

1.3.2 Valores

O Contrato prevê o pagamento da fase de desenvolvimento de projetosxecutivos
e execução da obra, conforme cronogramáfsico-financeiro:

| Projetos de Engenharia: R$ 55.336,75

x Construção da Casa da Mulher Paranaense: R$ 2.592.946,81

k Total: R$ 2.648.283,56

1.3.3 Prazos

Os projetos deverão ser desenvolvidos, licenciados e aprovados em até 60 dias,
contados da assinatura do contrato de empreitada.

A execução das obras de construção deverá ser iniciada após aprovação da etapa
de projetos, licenciamentos e emissão de alvará de construção. A edificação concluída deverá ser
recebida provisoriamente em, até, 360 dias após autorização formal da contratante.

E Prazo de Execução: 420 dias

B Prazo de Vigência: 480 dias

2 FUNDAMENTO

21 Motivação

A edificação da Casa da Mulher Paranaense é detinada a fomentar o protagonismo,
o desenvolvimento de potencialidades, a autonomia, o exercício da cidadania, a integração social das
mulheres e o bem-estar feminino, bem como apoiar o sistema de governança municipal da páita
para as mulheres.

22 Contexto

O Espaço irá proporcionara oferta de atividades diversificadas de desenvolvimento
pessoal e coletivo (cursos, oficinas, palestras, atividades culturais e recrezivas), qualificação
profissional e apoio à atividade empreendedora da mulher, espaços para orientação e aindimento
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individual mutidisciplinar e ambientes para cuidado e recreação de crianças enquanto suas
responsáveis participam das atividades da Casa.

Conta com recepção, brinquedoteca, sala de aula/palestras, sala mutidisciplinarde
qualificação, sala de atividades físicas e de promoção do bemestar, coworking/sala de informáica, 3
salas de atendimento individual mutidisciplinar, cozinhaescola, sala de aleitamento, além de espaço
com entrada separada para funcionamento do Organismo de Palas para Mulheres (OPM) e sala de
reunião.

2.3 Conceito

O conceito do projeto baseia-se em umasdificação padrão, térrea e replicável, com
540,84m? de área construída, projetada para ser funcional, acessível e de baixo custo de manutenção.
A padronização visa garartir a agilidade na implantação e a uniformidade da qualidade dos serviços
ofertados em diferentes municípios. Arquitetonicamente, a Casa da Mulher Paranaense foi concebida
para ser um centro mukifuncional que integra, em um único local, todos os espaços necessãos para
o acolhimento, capacitação e fortalecimento da mulher, conforme o programa de necessidades

descrito no contexto.
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Figura 03: Cozinha Escol:

24 Viabilidade

A contratação para a implantação da Casa da Mulher Paranaense é considerada
viável sob os seguintes aspectos:
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Viabilidade Técnica: A execução é tecnicamente viável por se tratar de uma obra de
engenharia comum, a patir de um projeto padrão já desenvolvido em nível exectivo. A contratação
em regime semiintegrado delega a responsabilidade pela comptábilização e licenciamento dos
projetos de implantação à empresa contratada, que deterá a especialização técnica necessária para
adaptar o projeto padrão às condições específicas do terreno selecionado.

Viabilidade Jurídica: O modelo de contratação está integralmente amparado pela
Lei nº 14.133/2021. A modalidade de Concorrência e o critério de julgamento por Menor Preço são
adequados à natureza do objeto.

Viabilidade Econômico-Financeira: A viabilidade econômica é sustentada pelo
orçamento estimado para à execução do objeto, cujo valor por metro quadrado se encontra em
consonância com outros projetos semelhantes em técnica constrtiva, escopo e nível de complexidale.

Esse valor foi calculado com base em sistemas de referência de custos oficiais, como o SINAPI,

garantindo sua conformidade com os preços de mercado. A contratação está condicionada à existência
de dotação orçamentária para cobrir as despesas, tanto do Programa Estadual, que aporta R$
2.150.000,00, como do município, que investe nos projetos e obras específicos como contrapáída,

até a integralidade dos valores definidos para esta contratação.

3 SOLUÇÃO
A solução definida para fomentar aimplantação da polfica pública estadual, em

conjunto com os municípios habilitados depende de instalação de espaço exclusivo que atenda ao

programa de necessidades definido. A patir dessa definição institucional, foi desenvolvido projeto

executivo padrão pela equipe da Projetek Paraná - Escritório Regional de Engenharia, Arquitetura e
Urbanismo da Universidade Estadual do Centro-Oeste - UniCentro. O projeto definido possui

modelagem padrão da edificação, com possibilidade de replicação em diferentes municípios, com

adequação dos projetos de implantação e fundações nos diferentes terrenos.

Para a execução dos projetos específicos às demandas locais de implantação,
terraplenagem, qualidade do solo e inserção no tecido urbano ficou definida a contratação semi-

integrada, cujo escopo integra o desenvolvimento de projetos exedivos, licenciamento e construção

das obras. Essa solução atende às necessidades avaliadas na fase inicial de ptanejamento da

contratante e assim se desenvolve.

O imóvel destinado pelo município possui área e dimensões mínimas adequadas as

exigências do programa, assim como inserção no tecido urbanaompatível com a infraestrutura

mínima necessária. Todo o mobiliário fixo deverá ser fornecido, conforme especificações do projeto. O

imóvel construído deverá ser entregue limpo e em condições de uso e ocupação.

Definido o projeto padrão de acordo com o programa de necessidade e aprovado
dentro do Programa da Casa da Mulher Paranaense, a Proponente não possui liberdade de alterar a

concepção arquitetônica, especialmente as soluções de tratamento de fachadas, salvo necessidades

legais ou normáivas exigidas por terceiros, necessárias para a execução das obras.
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31 Escopo

Este edital envolve o desenvolvimento de projetos específicos a pair de Projetos
Executivos e Básico Padrão apresentados laudos de sondagem do solo, levantamento planiatmétrico,
parecer urbanístico e questionário ambiental. Os projetos específicos deverão ser devidamente
desenvolvidos, detalhados, licenciados e aprovados nos órgãos necessários para perrtii a construção
sem embaraços. A construção das obras deverá seguir as especificações do projeto padrão e dos
projetos específicos, desenvolvidos pelo Contratado, aprovados pela Contratante.

3.2

3.2.1

3.2.1.1

321.2

3.213

3.2.1.4

3.215

3.2.1.6

3.2.1.7

3.2.1.8

Atributos

Geral

Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente registrados no
CREA e/ou CAU;

É de inteira responsabilidade dos responsáveis técnicos a entrega de ART e/ou RRT
devidamente efetivados junto ao órgão de classe, relativos a cada serviço técnico,
objeto do presente Termo de Referência;

A Contratada obriga-se a manter durante toda elaboração dos serviços um
profissional legalmente habilitado como Coordenador para atuar em nome da
Contratada a fim de garantir a boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho da
equipe de fiscalização da Contratante;

A equipe de trabalho da Contratada deverá ser composta por profissionais
qualificados a executar com perfeição os serviços objeto deste Termo de Referência,
em conformidade com a experiência comprovada no processo de seleção dos
fornecedores;

Todas as taxas, emolumentos e demais custos para aprovação dos projetos serão de
responsabilidade da Contratada;

Os direitos autorais dos documentos relacionados com o presente contrato serão
de propriedade privativa da Contratante, não sendo permitido o seu uso além dos
serviços contratados;

As entregas dos projetos e modelos deverão ser realizadas digitalmente, conforme
procedimentos a serem definidos na contratação;

As definições mínimas exigidas constam no Memorial Desctivo, nos Projetos
Executivos Padrão anexos a este Termo de Referência, assim como em pareceres e
estudos.
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3.2.1.9

3.2.2

3.2.2.1

32.22

3.2.2.3

3.224

3225

3.2.2.6

3.2.2.7

3.2.2.8

3.2.2.9

3.2.22140

Constatado que o objetorecebido não atenda às especificações estipuladas neste
Termo de Referência ou, ainda, não atenda à finalidade que dele naturalmente se
espera, a Contratante expedirá nctificação, comunicando ejusificando as razões da
recusa e solicitando a troca no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

Projetos

O conteúdo e as especificações mínimas dos projetos estão detalhados nas

pranchas eno Memorial Descritivo, anexos a este Termo de Referência;

Todos os projetos básicos e executivos deverão ser desenvolvidos a pafir dos
documentos apresentados, complementados pelos projetos específicos

necessários para o escopo completo, inclusive com desenvolvimento da
compatibilização necessária

Para o licenciamento de alvarás de obras, a Contratada deverá proceder conforme

os procedimentos do município;

Todas as demais licenças, aprovações, autorizações e alvarás fazem parte do escopo
contratado, cuja responsabilidade pela obtenção é da Contratada, de acordo com

os procedimentos do município ou da região;

O desenvolvimento dos projetos deve respeitar as Normas Regulamentadoras,
Normas Técnicas Brasileiras, as instruções de Execução de Materiais e Serviços, e

legislação federal, estadual e municipal, assim como as definições de contrato e

seus anexos;

Todos os projetos passíveis de aprovação em órgãos governamentais e
concessionárias de serviços deverão ser entregues devidamente aprovados. Mesmo

quando o autor não for responsável pela aprovação formal do projeto nos diversos

órgãos, será sua a responsabilidade por eventuais modificações e adequações

exigidas;

O projeto legal aprovado deverá ser digitalizado, juntamente com o alvará de

construção e disponibilizado à Contratante em formato pdf;

Os projetos aprovados pelo Corpo de Bombeiros do Paraná, ou Memorial

Simplificado, deverão ser digitalizados e disponibilizados à Contratante, juntamente

com o ofício de aprovaçãoe ART ou RRT em formato PDF;

Os projetos básicos específicos, desenvolvidos a pair dos anteprojetos

apresentados pelo Contratante, deverão ser apresentados para análise e aprovação,
anteriormente ao desenvolvimento dos Projetos Exectivos;

O Projeto Básico de SPDA deverá ser compáibilizado com o projeto de fundações,

com apresentação de Projeto Execúivo a ser aprovado pela Contratante;
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32.21 Os Projetos Executivos específicos aprovados deverão ser disponibilizados à

3.2.3

323.1

3.232

323.3

32.34

3.235

3.2.3.6

323.7

3.2.3.8

3.2.3.9

3.2.3.10

3.2.3.1

Contratante, com assinatura digital dos responsáveis técnicos, em formato PDF;

Planejamento

O objeto deverá ser entregue conforme planejamento fornecido pela Contratante
e em conformidade com este Termo de Referência, salvo casos não previstos ou
independentes da vontade das partes. O não cumprimento dos prazos pode
implicar na aplicação de penalidades previstas na legislação vigente;
O planejamento da obra resultado dos projetos específicos deverá ser definido
respeitando a Estrutura Analítica de Projeto apresentada, concisa e coerente com
os métodos constritivos e exigências cortidas nos demais projetos, assim como em
etapas de construção, que serão o método de aferição para medição e pagamento;
A quantificação de serviços estimada para os serviços específicos é fornecida neste
Edital como forma de memória de cálculo, tanto para os serviços da obra como para
a contratação dos projetos e seus produtos em suas diferentes etapas necessárias;
A quantificação e o planejamento da execução da obra deverão ser detalhados para
a etapa de Projeto Executivo completo, para aprovação da Contratante como etapa
de contrato. Para a liberação das etapas de obra, o Projeto Executivo deverá
apresentar o planejamento e o orçamento detalhado completo;
A Contratada, em regime de execução semi-integrado, deverá arcar com o ônus
decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quaitativos de sua
proposta, inclusive quanto às variações de custos devendo complementá-los caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sáisfatório para o atendimento do
objeto da licitação, salvo casosestipulados na legislação

Preferencialmente, a referência de serviços e preços complementares deverá ser o
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI;
Deverão ser apresentadas as referências em editais com objetos similares, cotações
de preços e composições de custos dos serviços que não tilizarem o SINAPI:
Deverá ser apresentada a Curva ABC de valores totais e de insumos na planilha de
serviços detalhada;

A Contratada deve apresentar o cktalhamento do cálculo dos BDISs tíilizados para
sua proposta;

Apresentação das etapas de construção discriminadas, com orçamentos
específicos, referenciados na planilha completa da obra;
Apresentação de cronogramafisico-financeiro, compatibilizado com as etapas de
execução;
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3.243

3244

3245

3.246

3.2.4.7

3.248

3.249
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A planilha de orçamento disponibilizada no edital deverá ser complementada para
a análise da etapa de projeto exectivo e aprovação.

Obras

A execução das obras e serviços deve respeitar as Normas Regulamentadoras,
Normas Técnicas Brasileiras, as Instruções de Execução de Materiais e Serviços, e
legistação federal, estadual e municipal, assim como as definições de contrato e
seus anexos;

Todos os acessos, em especial de veículos pesados, deverão ser sinalizados em
concordância com as diretrizes de trânsito, com aprovação municipal;

Todas as obras que exigirem alvará - demolição, reforma e construção - serão

liberadas apenas após emissão municipal da devida autorização;

As obras que exigirem licenças especiais serão liberadas após o devido

licenciamento;

Todos os materiais e produtos utilizados deverão ser registrados, juntamente com

as instruções de uso, para composição do Manual de Operação, Administração e
Manutenção a ser entregue no recebimento provisório;

Os laudos e testes deverão ser catalogados como referência de qualidade da

execução;

As notas fiscais de produtos, sistemas ou equipamentos específicos, especialmente

quando houver garantias relacionadas, deverão ser catalogadas e disponibilizadas

à Contratante no Manual citado;

As especificações técnicas de insumos, materiais e equipamentos, sempre que

possuírem valor relevante, ou por solicitação expressa da fiscalização, devem ser
fotografadas para registro em Relatório de Diário de Obras;

O Diário de Obras deverá possuir registros diários, inclusive com registros sobre as

condições climáicas de feriados e finais de semana. O Diário deverá registrar todas

as informações necessárias e relevantes para o pleno desenvolvimento da obra;

Produtos

O escopo de trabalhos para alcançar a solução definida inclui o desenvolvimento

dos seguintes serviços e entrega de produtos:

[Ea

K

E

Projetos Básico e Executivo de Implantação Arquitetônica;

Projetos Básico e Executivo de Terraplenagem;

Projetos Básico e Executivo de Drenagem;
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Projeto Executivo de Fundações;

Projetos Básico e Executivo de Implantação Elétrica;

Projetos Básico e Executivo de Implantação Hidrossanitária;

Projeto Executivo de Ar-Condicionado (detalhamento da solução existente);

Projeto Exewutivo de SPDA (compaibilização com fundação, ou nova solução)

Aprovação no Corpo de Bombeiros -Memorial Simplificado, ou aprovação do PSCIP,
se for o caso;

Licenciamento ou Dispensa de Licenciamento Ambiental, quando for o caso;

Compatibilização dos projéos específicos com o Projeto Padrão;

Alvará de Construção, ou Anuência Prévia;

Desenvolvimento de Planilha Orçamentária Detalhada;

Desenvolvimento de Cronograma Fisico-Financeiro detalhado;

Construção da edificação, conforme Projetos Executivos Aprovados e demais
documentos deste Edital;

Manual de Operação, Administração e Manutenção.

Riscos

Os riscos mapeados são apresentados na Matriz de Riscos que acompanha este
Termo de Referência.

Os custos de referência, com inclusão do BDi, foram considerados e mensurados de
acordo com o resultado do mapeamento e distribuição de riscos inerentes à execução semi-integrada
do objeto deste Edital.

Todos os eventos não mapeados na Matriz de Riscos deverão ser avaliados pela
Contratante, com referência à legislação, para a definição de responsabilidades pelas ações
preventivas, mitigatórias ou contingentes.

4.1

REQUISITOS

Habilitação



. no M A habilitação é realizada após a fase de julgamento das propostas. Os requisitos de
Ha ilitação Jurídica, quanto à regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, assim como da Qualificação
Econômico-Financeira seguem os requisitos definidos em Edital, As qualificações Técnico-Operacional
e Técnico-Profissional possuem as seguintes especificações mínimas:

4.2 Qualificação

4.21 Operacional

4241 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição

na sua sede;

4212 Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do
Paraná, deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a
licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da
assinatura do contrato;

4213 Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, de responsabilidade técnica de execução com

comprovação de descrição do objeto e quatidade mínima, nos termos dos atigos
67 e seguintes da Lei 14.133/2021, de edificação de alvenaria com estrutura de
concreto armado de, pelo menos 270,00m?;

4214 Será permitido o somatório de atestados, desde que de objetos com semelhante
complexidade;

K O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica

somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respetiva
Certidão de Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emtido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU;

x Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante,

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.22 Profissional

As Proponentes devem apresentar os seguintes documentos como requisito:

4221 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita

mediante uma das seguintes formas:

x Carteira de Trabalho;

[q Certidão do CREA;
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Certidão do CAU;

Contrato Social;

Contrato de prestação de serviços;

Contrato de Trabalho registrado na DRT;

Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela
execução da obra, conforme modelo anexo ao Edital, até o seu recebimento
definitivo pelo licitador;

O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação deverá páicipar
da obra objeto da licitação;

A declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Geificado
de Acervo Técnico Profissional - CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s),
emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de execução de, no mínimo, uma
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior à solicitada no objeto da presente contratação;

Experiência comprovada em Coordenação e Compábilização de Projetos de
Edificação com área igual ou superior a 270,00 m';
Experiência comprovada na elaboração de Projeto Exectivo de Arquitetura de
Edificação de alvenaria com estrutura de concreto armado com área igual ou
superior a 270,00 m';
Experiência comprovada na elaboração de Projeto Exectivo de Fundações e
Estruturas de Edificação de alvenaria com estrutura de concreto armado com área
igual ou superior a 270,00 m?;
Experiência comprovada na elaboração de Projeto Exectivo de Sistemas e
Instalações Elétricos de edificação de alvenaria com estrutura de concreto armado
com área igual ou superior a 270,00 m:;

Experiência comprovada na elaboração de Projeto Exectivo de Sistemas de
Comunicação e Lógica de edificação de alvenaria com estrutura de concreto armado
com área igual ou superior a 270,00 m”;
Experiência comprovada na elaboração de Projeto Exectivo de Sistemas e
Instalações Hidrossanitários de edificação de alvenaria com estrutura de concreto
armado com área igual ou superior a 270,00 m?;

Experiência comprovada na elaboração de Projeto de Prevenção contra Incêndio e
Pânico de edificação com área igual ou superior a 270,00 m?;

Experiência comprovada na elaboração de Orçamento de edificação de alvenaria
com estrutura de concreto armado com área igual ou superior a 270,00 m?:
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Experiência comprovada na execução de obra de edificação de alvenaria com
estrutura de concreto armado com área igual ou superior a 270,00 m?;

Serão considerados aceitos os acervos de obras similares aos do objeto deste Termo
de Referência, como edificações comerciais e residenciais, edificações publicas,
sedes administrativas de indústrias e empresas, edificações cuíturais e
institucionais. Admitem-se certidões e atestados de projetos de edificações de
complexidade superior ao objeto dessa contratação, como hospitais, estádios,
complexos espotivos, museus, teatros, entre outros, a depender da avaliação

técnica da Contratante;
Não serão aceitos atestados referentes a loteamentos, barracões industriais,

quadras esportivas, obras de arte especial, pontes, rodovias ou ferrovias como
forma de comprovação das exigências mínimas de qualificação;

Em caso de divergências entre as informações apresentadas para a comprovação de
acervo técnico do(s) profissional(is) da equipe, prevalecerá a constante na Cetidão

de Acervo Técnico, chancelada pelo CREA ou CAU, em detrimento das constantes
no acervo técnico.

Serão aceitos os atestados de elaboração de projetos de obras de construção

(novas), admitindo-se projetos de ampliações com área correspondente ao exigido
neste processo, desde que os projetos já tenham sido concluídos antes da data de
apresentação do atestado, integrante da Proposta Técnica.

Quando o mesmo profissional for indicado e habilitado como responsável técnico
de diferentes projetos, sua demonstração de regularidade profissional poderá ser
apresentada uma única vez;

É permitida a apresentação de uma única cetidão que contemple mais de umtipo
de experiência exigida nesse termo de referência, desde que o responsável técnico

indicado pela proponente seja o mesmo para as duas atribuições;

Mesmo com o desmembramento de responsabilidades técnicas por profissionais
distintos, permanecem martidas as demais exigências de habilitação técnica do

profissional previstas nesse termo de referência;

O acervo técnico especificado em cada projeto deverá ser do profissionatitular que

prestará o serviço de elaboração de projeto, ou acompanhamento de fase específica

da obra, e não da empresa proponente;

É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente

O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos

nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento

do Paranacidade.
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Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o úlmo dia
Util anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objeivo de inteirar-se das condições
e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado junto ao
CREA/CAU.

Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade,
toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
junto à Contratante,

Após a visita, será emitido atestado de visita pelo Município, conforme modelo
anexo ao Edital.

Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e
informando que não o utilizará para quaisquer quesionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no Edital.

4.4 Declarações

A proponente deverá apresentar as declarações anexas ao Edital, com os seguintes
pontos de atenção:

4411 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura
do contrato, os vínculos, empregaícios ou contratuais, do responsável técnico ou
da equipe técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação,
conforme anexo do Edital;

4412 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição deaprendiz, a partir de quatorze anos (Lei
Federal nº 9.854 de 27/10/1999), conforme documento “Declaração de
Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Cortitucionais”:

4413 Declaração de Compromisso de ltilização de Produtos e Subprodutos de Madeira
e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil;

[E No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de
julho de 2002 e suas alterações e com a legislação petinente do município onde a
edificação será construída;
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4414 Declaração de conhecimento das condições locais de projeto e obra;

4415 Declaração de Conhecimento de Práicas Proibidas;

44.16 Deciaração de Cessão de Direitos Autorais.

5 EXECUÇÃO

5.1 Regime

Os serviços objeto deste Edital serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO
SEMI-INTEGRADA, nos termos do artigo 6º, inciso XXXIII, e art. 46, inc. VI, ambos da Leinº 14.133/2021.

A Contratada obriga-se a entregar ao Contratante o objeto deste Edital,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de tilização, dentro do prazo definidoneste

Termo de Referência, contado a pattir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado
no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem,
em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior,

deverá ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura, citada no extrato do contrato
publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim

optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21.

5.2 Resultados

O resultado almejado é a entrega da edificação em condições de ocupação e uso,

conforme projeto padrão e projetos específicos do município, dentro do prazo &imado e dos valores
de contrato.

Todos os projetos específicos definidos devem ser devidamente aprovados e
licenciados, evitando qualquer embaraço ou atraso, inalsive impedimento de utilização.

Os projetos específicos devem buscar a melhor alternáiva de adaptação às

condições locais, especialmente com respeito à estabilidade das estruturas e acessibilidade conforme

normas.

5.3 Cronograma
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O contrato possui previsão de execução em 420 dias, dos quais 60 dias são
destinados à elaboração dos projetosbásicos para avaliação e aprovação da Contratante e entrega dos
executivos, sua compatibilidade, aprovação pelo Contratante e licenciamento para posterior fase de
obras, que terá 360 dias para completa execução.

As obras possuem o planejamento definido em 12 etapas consectivas de 30 dias
cada, resumidamente assim definidas:

VI,

VII,

VIII.

XI.

XI,

54

54.1

5411

5412

541.3

54,14

541.5

Etapa 01: Serviços preliminares, terraplenagem e fundações;

Etapa 02: Fundações e baldrames;

Etapa 03: Baldrames e infraestrutura elétrica e hidrossanitária;

Etapa 04: Superestrutura e Alvenarias;

Etapa 05: Superestrutura e Alvenarias;

Etapa 06: Superestrutura, Alvenarias, instalações elétricas e hidrossanitárias;

Etapa 07: Superestrutura e Alvenarias, Pisos e instalações;

Etapa 08: Alvenarias, Esquadrias, Cobertura, Revestimento e Instalações;

Etapa 09: Esquadrias, Cobertura, Revestimentos e Instalações;

Etapa 10: Cobertura, Revestimentos, Pisos, Aparelhos e Instalações;

Etapa 11: Revestimentos, Aparelhos e Metais, Acabamentos e Instalações;

Etapa 12: Calçamentos, Revestimentos, Acabamentos e Limpeza.

Obrigações

Contratada

Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no município;
A Contratada terá 21 dias corridos para o início dostrabalhos, a partir da assinatura
e publicação do contrato;
A Contratada deverá observar e cumprir todas as disposições cotidas na Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei Federal nº 13.709/2018;
A Contratada deverá observar a legislação trabalhista e as Normas
Regulamentadoras, com especial atenção aos requisitos de segurança do trabalho
e salubridade das condições do canteiro de obras;
Todos os documentos a serem apresentados pela Proponente deverão estar dentro
do prazo de validade;



A Proponente deverá examinar deidamente as disposições cortidas neste Termo
de Referência, no Edital e seus Anexos, pois a simples apresentação da Proposta as
submeterá a aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição,
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita
alegação de desconhecimento;
A Contratante e a Contratada declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometendo que, para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou bendícios indevidos de qualquer espécie, em especial de modo
fraudulento que contituam prática ilegal ou de corrupção, bem como denanipular

ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do contrato, seja de forma direta ou
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541.8

5.4.1.9

541.10

541.

54112

54113

541.14

54.115

54,116

indireta, quanto ao objeto contratual, devendo garatir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma;

A contratação será planejada e centrada no desenvolvimento sustentável, conforme
os critérios socioeconômico, socioambiental, sociocultural e sociopotico, sendo
aferido o binômio possibilidade e necessidade, de acordo com o Art. 18 do Decreto
Estadual nº. 10.086/2022;
Corroborando para que seja atingida a qualidade almejada dentro de valor e
resultado vantajosos para a Contratante, as obras e serviços de arquitetura e
engenharia deverão atender os critérios estabelecidos nos Art. 18 e Art. 430 ao 440
do Decreto Estadual nº 10.086/2022;

Todo material produzido, decorrente da execução do objeto do presente Termo de
Referência e seus anexos será de propriedade da Contratante, com cessão de
direitos conforme Deciaração anexa ao Edital;

Todos os custos decorrentes do desenvolvimento de projetos, levantamentos,
autorizações, alvarás, aprovações, licenças, impressões, criação de conteúdo
material, bem como custos da execução, eventual contratação de especialistas e
consultores, realização de ensaios, testes, laudos, sempre que necessários para o
cumprimento de todas as etapas e da plena execução do objeto de contrato são de
responsabilidade da Contratada, de acordo com a matriz de riscos anexa a este
Termo de Referência;

Os projetos básicos e planilhas etimativas devem ser detalhados e deservolvidos
ao nível de projeto executivo pela Contratada como requisito de liberação para
início das obras;

Os custos decorrentes dos projetos execúivos são de inteira responsabilidade da
Contratada, salvo aqueles previstos na legislação ou mapeados na matriz de riscos,
cuja responsabilidade poderá ser avaliada;
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo Contratante
para representá-la na execução do contrato.
À Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronogramafísico-financeiro, cronograma de
execução, planilha de serviços, Boléim Diário de Ocorrências - BDO, o qual,
diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA
e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
Na necessidade de paralisação de áividade, total ou parcial, em função da
realização de serviços, sua execução ficará condicionada aos horários a serem
estabelecidos em conjunto com a Fiscalização, devidamente registrado em
Relatório de Diário de Obras. A Contratada deverá apresentar à Contratante, com a
devida antecedência, sua programação de trabalho a ser alterada;
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A Contratada, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar
imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade verificada na
execução da obra e serviços, assim como comunicar qualquer fato que resultar em
risco de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra e segurança
dos trabalhadores ou de terceiros;

A execução e operação das obras provisória e defirtiva e o transporte de materiais
ou equipamentos adequados à obra, de acordo com seu objrvo, deverão ser
realizadas de modo a não interferir, desnecessariamente ou indevidamente, no
acesso ou uso das vias e dos bens públicos ou paticulares, em conformidade com
as exigências das autoridades de trânsito;

Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela cotinuidade e
segurança do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviço,
devendo sinalizá-los convenientemente, por sua conta, em conformidade com o

Código Nacional de Trânsito e com as determinações do agente de transito
municipal, assumindo ônus de qualquer prejuízo causado à Contratante ou a
terceiros;

Quando necessária, a demolição manual será executada progressivamente,
utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou manuais, com devido respeito aos
procedimentos normáizados e respeito aos horários de trabalho e de inexecução
em decorrência de geração de ruídos;

Eventuais modificações nos elementos originais só poderão ser efetuadas com
autorização formal e escrita da Contratante, e devidamente aprovadas pela
fiscalização quanto à sua exigibilidade técnico financeira e as normas da ABNT. À

execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em práica após
aprovação da Contratante, com registro em Diário de Obras;

Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-

los após devida aprovação da fiscalização;

Serviços específicos componentes de um projeto cuja execução exige especialização

que não consta da capacidade de produção da Contratada deverão ser realizados
por terceiros na forma de pessoafísica ou jurídica através de subcontratação, ou
instrumentos formais com a Contratada, que se afigura como única responsável

perante a Contratante;
A Contratada deverá permtir e colaborar para que funcionários, especialistas e

demais peritos enviados pelo Contratante:

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
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5.4.1.25 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo
apresentar perfeito funcionamento de todos os equipamentos e instalações,
definitivamente ligada às redes de serviço público;

54.1.26 Após a conclusão da obra e serviços, a Contratada deverá remover todo
equipamento utilizado, o material excedente, os entulhos e a obra provisória, o
escritório de obra, entregando, os serviços, o local e as áreas cortiguas livres e em
condições de limpeza e de uso imediato;

54.2 Contratante

5421 A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e auteticidade de cópias deste
Termo de Referência obtidas por meio de terceiros;

54.22 A Contratante deve fornecer todos os documentos, prestar informações e
esclarecimentos necessários, que venham a ser solicitados pela Contratada, para a
total e completa execução contratual;

542.3 Deve comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do contrato;

5424 Proporcionar todas as facilidades ao bom andamento da execução contratual,
especialmente relacionados à tramitação de documentos e informações;

54.25 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado da Contratada cuja atuação
ou comportamento sejam claramente prejudiciais, inconvenientesu incompatíveis
com o exercício das funções que lhe foram atribuídas;

542.6 Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais inconformidades no
curso da execução contratual, fixando prazo para a sua correção;

542.7 Aplicar à Contratada, mediante apuração em procedimento administráivo próprio,
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, as penalidades contratuais e
regulamentares cabíveis;

54.28 Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada, na forma estabelecida neste
Termo de Referência;

5.4.2.9 Designar, em cláusula específica do contrato, profissional ou profissionais para a
gestão e fiscalização do cumprimento do objeto contratual;

54.210 Dar atendimento e resolver as questões relacionadas ao contrato de forma célere e
eficaz;

54.211 Fornecer, mediante solicitação escrita da contratada, informações outras, dirimir
dúvidas e orientações nos casos omissos.

Terceirização
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55.13

5.5.14

5.5.1.5

5.5.1.6

5.6

5.6.11
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A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, doContratante.

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

À subcontratação parcial do objeto será permtida até o limite de 18% (dezoito por
cento) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital
de licitação, nas seguintes condições:

Fornecimento e Instalação de Esquadrias em alumínio e vidro autoportante,
conforme detalhes de projeto;

Fornecimento e Instalação de Painéis de Fachadas Bcorativas e Tótem com
revestimento em ACM, conforme detalhes de projeto.

Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem

como, os requisitos de qualificação técnica;

Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como

requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que

comprovem execução de serviço com caracteríticas semelhantes.

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Município e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma

espécie entre a Contratante e a Subcontratada, inclusive no que diz respeito aos

pagamentos.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão

e coordenação das aividades da subcontratada, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.
Se a Contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoasfísicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do Contratante, deverá

obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções

contratuais, inclusive, extinção contratual.

Garantias

A garartia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global

atualizado do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de precos,

respeitados os acréscimos e supressões do objeto, podendo ser prestada conforme

as modalidades previstas nos atigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
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A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação
da formalização da garartia de execução e da garartia adicional, se houver.

Como condição para assinatura do contrato, será exigida garatia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úimo e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garatiias exigíveis de acordo com a Lei
Federal nº 14.133/2021,

No caso de o Contratado optar pela modalidade seguragarantia, deverá apresentá-
lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e
anterior à assinatura do contrato.
Quando a garartia se processar sob a forma de SegureGarantia ou Fiança Bancária,
não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua
validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do
contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.

Se ocorrer majoração do valor contratual, o vãor da garartia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos
contratuais deverá ser providenciada a renovação da garatia contemplando o novo
período.

A devolução da garartia de execução e da garartia adicional, quando for o caso, ou
o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

aceitação pelo Contratante do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;

certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;

comprovantes, nos casos previstos, de ligações defirtivas de água e/ou energia
elétrica.

Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa daContratada a garantia de
execução e a garartia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,
apropriadas pelo Contratantea título de indenizaçãoou multa;
O recolhimento da garartia de execução e da garartia adicional, se houver, deverá
ser efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 99, da Lei 14.133/2021.

GESTÃO



Pata

PARANÁ! a

6.1 Responsável

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo Contratante, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

e a K Caberá ao gestor do contrato as ações necessárias ao fiel cumprimento das
FEITURA E 2a . a .preto condições estipuladas neste Edital e ainda:

q
ETA NT x Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato

V RIO BON IT mCUAnE er e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade comtida pela
Contratada;

E Receber do fiscal as informações e documentos petinentes à execução do objeto
contratado;

BR Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão

todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e
relatórios apresentados pela fiscalização;

fia Propor medidas que melhorem a execução do contrato;

bg Receber, em caráter definitivo, o objeto de contrato.

Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo
Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como
aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações

contratadas.
O Contratante, na figura do gestor do Contrato, poderá determinar alterações, de

forma motivada, no cronogramafísico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade
competente.

6.2 Fiscalização
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Caberá ao fiscal do contrato, e ao fiscal substituto, o acompanhamento da execução
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial
as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato
publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boleim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronogramáísico-financeiro e
cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronggma físico-financeiro, será
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

6214

62.12

621.3

6.214

621.5

6.2.1.6

6.2.1.7

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART
ou RRT,;

A execução da obra aos domingos e feiados somente será permtida com
autorização prévia da fiscalização;

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos;
A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não elide nem
diminui a responsabilidade da Contratada quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade
do Contratante ou do servidor designado para a fiscalização;

Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele,
que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da
garantia prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito,
corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela Contratada, livre de
quaisquer ônus financeiros para o Contratante;

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má
execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material
em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso.
Correrão por conta da Contratada as despesas relacionadas com a correção,
remoção e/ou substituição do material rejeitada
A fiscalização e a Contratada podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das áividades remanescentes e diserir os
problemas potenciais.
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A supervisão do contrato será realizada pelo Serviço Social Autônomo

PARANACIDADE, a quem cabe verificar a implementação irtstucional do objeto deste Termo de
Referência em consonância com o Programa de Governo. À supervisão possui caráter de governanca
ao processo, como linha adicional de defesa e registro do processo como um todo, não se confundindo
com as responsabilidades de gestão e fiscalização do contrato, exclusivos do Contratante.

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições espuladas, inclusive ndtificar o fiscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:

R Quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;

II. Quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a
fiscalização e/ou gestão tenham tomado providências;

HH. Quando houver alteração pela Contratada do projeto exectivo, sem consulta
prévia e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

De forma geral:

6.3.1.1 Todos os processos de medição deverão ser submtidos ao PARANACIDADE para

registro anteriormente ao efetivo pagamento;

6.3.1.2 Todas as adequações contratuais devem ser formalmente comunicadas, via bio

eletrônico, ao PARANACIDADE pela Contratante;

6.3.1.3 Com exceção de alterações contratuais de prazo de vigência, todos os processos
necessitam anuência prévia do PARANACIDADE;

63.14 As alterações de profissionais responsáveis pela fiscalização deverão ser informadas
nos processos de medição.

6.4 Comunicação

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A ndificação

tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos disctidos e decisões tomadas em

reuniões do Contratante com o Contratado serão registrados em atas, que servirão de documento legal

da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas e

assinadas pelos participantes.



IT
po ENURA po TISIPAL

| 000042 4
PARANÁ AP euncura

A comunicação formal entre Contratante e Contratada deverá ser realizada por
meio de ofícios, relatórios, atas de reuniões ou pareceres, encaminhados por correspondência
eletrônica ou outros meios digitais à fiscalização e gestão do contratadesde que mantidos sob registro
e de conhecimento das partes.

Os Relatórios Diários de Obras deverão ser apresentados em todos os processos de
medição e serão considerados como meio de comunicação sobre as condições da execução do objeto
de contrato.

Toda comunicação deverá ser realizada de forma digital e devidamente registrada,
com ateste ou assinatura das partes, especialmente quando assumidas responsabilidades e padrões
de qualidade de execução, serviço ou material à ser empregado.

6.5 Adequação

Não são admissíveis, como regra, adtivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em
que não seja possível o licitante constatar consideráveistiscrepâncias de quartidades com base nos
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de
revisão contratual.

Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação
comprobatória petinente que justifique o desequilibrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão
fundamentada quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso
haja necessidade de complementação, a parte interessada será ntificada, e um novo prazo será
estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das
condições originalmente pactuadas.

O acordo resultante da negociação deverá ser órmalizado por meio de adtivo
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é
vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:

8 Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso
fortuito ou força maior;



Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor
COLTERURA RUMIIPAL e, e

O REFEITURA | adequação técnica aos objéivos da contratação, a pedido da Administração, desde

b3 : que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os
TAN rqreuaçesR limites estabelecidos no art. 125 da lei 14.133/2021;

o b Por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas,
mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser
alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução
do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o
contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados a alteração do
projeto básico.

bi Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração.

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso,
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou etinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços contratados.

6.5.1.1 Todas as adequações contratuais deverão ser comunicadas formalmente ao
PARANACIDADE;

6.5.1.2 Com exceção das alterações de prazo de vigência contratual, todas as adequações
poderão ser realizadas apenas após anuência formal do PARANACIDADE, mediante

solicitação formal da Contratante;

6.5.1.3 A solicitação de adtivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como

de acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência

do contrato;

6.5.1.4 As solicitações de adtivos submetidas ao Paranacidade devem vir acompanhadas

de parecer técnico emtido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato,

parecer jurídico, cronograma e anuência expressa do Contratante;

6.5.1.5 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem

formalizados em termo adtivo, deverão ser planilhados com a indicação do que

será acrescido ou suprimido, sujeito à aprovação do Contratante;

6.5.1.6 As alterações contratuais, com exceção dos prazos de vigência, poderão ser

formalizadas e publicadas apenas após anuência expressa do PARANACIDADE.

6.5.2 Reajuste



Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de
acordo com o inciso LVII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.

O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo
de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do
orçamento, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste
Edital.

6.5.2.1

6.5.2.2

6.5.2.3

6.5.2.4

6.5.2.5

6.5.2.6

6.5.2.7

Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver
ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação
injustificada;

Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será
concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respetivo
período de execução previsto no cronogramafisico-financeiro, sem prejuízo da
aplicação das penalidades petinentes ao atraso;

Se o Contratado antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efiya do
objeto contratado, conforme previstos na planilha de medição;
A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apotila, dispensando a celebração de
termo, conforme disposto no art. 136, |, da Lei Federal no 14.133/2021;
Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já
executados pelo Contratado;

Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com
a variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um
ano, contados da data do orçamento etimado;
Para O reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção-
Disponibilidade Interna — INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:

SR=S (112/10)

R=SR-S

2 = índice INCC-DI/FGYV do 12º mês do orçamento

Io = índice INCC-DI/FGYV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento
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6.5.3

SR = saldo reajustado

R= valor do reajuste

O índice definido representa da melhor forma as condições de mercado para os
itens que compõem o objeto deste Edital, por esse mbivo, foi definido como
critério de cálculo;

Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser etinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotada em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor;

Na ausência dos índices especificos ou setoriais, previstos no arigo anterior, adotar

se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por

instituição oficial que retrate a variação do poder aquistivo da moeda.

Reequilíbrio

A revisão ou reeguilibrio econômicofinanceiro do contrato em sertido estrito é

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio

econômicofinanceiro consisir em um fato imprevisível ou previsível de conseguências incalculáveis,
anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar. À revisão ou
reequilíbrio econômicofinanceiro em sertido estrito pode ser concedido a qualger tempo,

independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes requisitos:

3

q

2

Bm O evento seja futuro e incerto;

O evento ocorra após a apresentação da proposta;

O evento não ocorra por culpa da Contratada;

A possibilidade da revisão contratual seja aventada pela Contratada ou pela
Contratante;

A modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a

retribuição do contratante;

Haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a

necessidade de recomposição da remuneração correspondente em função da

majoração ou minoração dos encargos da contratada;
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6.541

6.542

6.543

Seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação
comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas
condições inicialmente pactuadas.

Temporal

Somente será admtida a alteração do prazo de execução diante:

Da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo Contratante;

Do aumento, por ato do Contratante, das quartidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;

Do atraso no fornecimento de dados informaivos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
Contratante;

Da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do Contratante;

De impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pelo Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência;

Da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

De outros casos previstos em lei.

A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, consitui
responsabilidade do Contratado, cabendo ao Contratante autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não
imputáveis ao Contratado.

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo Contratante no seu interesse, e os documentos que as
formalizam servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos
pactuados,

Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediate simples apostila,
submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
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6.5.4.6

6.6

Verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mes, a
Administração deverá divulgar, em sÃio eletrônico oficial e em placa a ser afixada
em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra
paralisada, com o mativo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do
contrato e a data prevista para o reinício da sua execução;

Ficando a Contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades reláivos à execução da obra, deverá
comunicar e justificar o fato por escrito para que o Contratante avalie e tome as

providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada
ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados
como justificativa.

O Contratante se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da

licitação, não cabendo direito à Contratada de formular qualquer reivindicação,
pleito ou reclamação.

Recebimento

O objeto do edital será recebido provisoriamente pela fiscalização, quando de sua

entrega completa de acordo com os termos contratuais em até 15 dias após a comunicação da

Contratada. Passados 60 dias, haverá o recebimento definiivo do objeto por comissão designada pelo

Contratante.

x O recebimento provisório ou defintivo não exclui a responsabilidade civil pela

qualidade da obra, nem a éico-profissional pela perfeita execução do Contrato.

Os termos de recebimento definidos neste capítulo conistuem atos administrativos

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude,
incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

A Contratada é responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até

o seu recebimento defintivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade dcContratante. A

aceitação da obra pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência por parte da

Contratada.

6.7

que:

B

Penalidades

Comete infração administraiva, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada

Der causa à inexecução total ou parcial do contrato;
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6.71

6.744

6.742

6.7.1.3

6.714

6.715

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coltvo;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualguer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Sanções

À Contratada, poderão ser aplicadas pelo Contratante as seguintes sanções:
Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses
de aplicação de sanções mais graves;

Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor
da parcela recebida em desacordo com o cronogramáísico-financeiro acordado,
limitada a 90 (noventa) dias.

Multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida;

Multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez pos cento) sobre
o valor do contrato;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Contratante, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos
nas alíneas “Db”, “Cc, “d”, “e”, "f” e “g” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal
nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
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Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
nos casos previstos nos contratosque justifiquem a imposição de penalidade mais

grave, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/2021;

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e deciaração de
inidoneidade para licita ou contratar poderão ser aplicadas cumuláivamente com
a penalidade de multa, facultada a defesa prévia do Contratado;

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garartia prestada ou será cobrada
judicialmente;

A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas em contrato, não podendo ser inferior a 0,5%
nem superior a 30% do valor contratual;

O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos áigos 156 e

seguintes da Lei 14.133/2021, garartido o exercício de contraditório e ampla
defesa;

Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pela

própria Contratada, esta será obrigada, à sua conta e risco, correção, remoção e
nova execução das partes danificadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência

dos levantamentos e anteprojetos;
A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará

na aplicação das multas contratuais relacionadas com o andamento da obra e

serviços e no desconto das faturas das despesas a que a Contratada tenha dado

causa, por ação ou omissão.

PAGAMENTO

Aferição

O objeto do Contrato será avaliado conforme as entregas dos produtos de cada

etapa, definida no cronogramafísico-financeiro e compatível com a definição do
eventograma.

Com relação às etapas que dependam de aprovações, licenças ou autorizações, a

etapa será aceita apenas após nenhuma negáiva;

As etapas de apresentação de projetos demandam aprovação dos demandantes e

da fiscalização;
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As etapas de obras serão avaliadas considerando o planejamento, com avaliação da
qualidade de execução.

Medição

A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado,
vedada a adoção de sistemáica de remuneração orientada por preços unitários ou
referenciada pela execução de quartidades de itens unitários.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá
ser considerado o cumprimento do avanço das etapas constrúvas definidas no
cronogramafísico-financeiro, que será peça integrante do contrato.

As medições levarão em conta a Aferição de Resultados para a liberação das
parcelas definidas no Planejamento da Obra e terão seus valores máximos pré-
definidos.

É vedada a medição de etapas não concluídas e não aceitas pela fiscalização, assim
como de etapas subsequentes que não foram aprovadas pela fiscalização.

Os serviços de Administração Local serão medidos proporcionalmente,
relacionados aos valores das parcelas e seu peso no valor global de contrato.

As medições deverão ser realizadas, pelo menos, a cada 30 dias. Há possibilidade
de adiantamento de medição de etapas realizadas previamente ao planejamento,
desde que concluídas em conformidade com a qualidade e quaidade esperadas.

Quando da entrega de etapas concluídas que não tinjam a qualidade definida,
porém possam ser recebidas se aprovadas pela fiscalização sem prejuízo da
qualidade global, haverá dedução do valor total da etapa em proporção. Esse aceite
não exime a Contratada de penalizações a serem avaliadas pela Gestão do Contrato,
caso sejam necessárias.

As medições de etapas que não aingirem as metas do cronograma deverão ser
registradas e a empresa será notificada para o devido ajuste.

As vistorias periódicas obrigatórias que resultarem em MEDIÇÃO ZERADA serão
registradas e a empresa será notificada para o pleno atendimento do cronograma e
dos prazos gerais.
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A Contratada deverá, previamente às vistorias de medição, apresentar planilha
contendo as etapas concluídas a serem vistoriadas, bem como os serviços que estão
em execução paa as etapas seguintes. A fiscalização realizará vistoria a patir dessa
prévia manifestação da Contratada. As vistorias de medição serão registradas no
Relatório Diário de Obras, com observações acerca do atendimento, total ou parcial,
da conclusão das etapas.

É importante ressaltar que as medições serão realizadas em nome da Contratada;
as empresas terceirizadas e subcontratadas não possuem vínculo com a
Contratante. A Contratante se exime de responsabilidade pelo pagamento dos
serviços de subcontratações, que deverão ser realizados pela Contratada.

Após aprovação das medições, a fiscalização realizará o devido registro para

autorização prévia da Gestão do Contrato.

As medições serão realizadas pela fiscalização e submitidas ao PARANACIDADE

para análise preliminar, registro e liberação de emissão de notas fiscais.

Após, a Contratada poderá emtir notas fiscais e reunir toda a documentação
exigida, conforme edital, para os procedimentos de pagamento.

A fiscalização deverá encaminhar a documentação complementar da medição ao
PARANACIDADE. Atendida a documentação, o pagamento poderá ser realizado.
Reitera-se que os pagamentos das notas fiscais poderão ser realizados apenas apos
anuência do PARANACIDADE, para o devido controle do fluxo financeiro.

Documentação

A documentação dos processos de medição deverá tramitar formalmente, com
envolvimento da Contratada, Contratante e do PARANACIDADE, como supervisor;

A documentação obrigatória é definida em contrato;

Os processos de medição devem ser encaminhados ao PARANACIDADE, pelo

Contratante, por meio de sistema eletrônico;

A documentação é apresentada em duas fases:

A primeira fase, de análise preliminar, reúne a planilha de medição, relatório

fotográfico, imagens e vídeos e o diário de obras;

Aprovada a documentação preliminar, a Contratante deverá reunir todos os

documentos exigidos em contrato, inclusive a Nota Fiscal com o valor aprovado,
com as devidas assinaturas.

Uma vez aprovada a documentação, será liberado o pagamento à Contratada.
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8 SELEÇÃO

8.1 Modelagem

O modelo de seleção foi estudado com base no nível de detalhamento dos projetos
de engenharia e no formato do objeto, que possui homogeneidade de soluções, mas depende de
adequações específicas em cada município. Baseada nessas condições, a modelagem indica duas
possibilidades:

x Os municípios podem desenvolver os projetos específicos, especialmente as
implantações e a solução de fundações, em nível de projeto exectivo. A partir
desse desenvolvimento, o modelo de seleção e contratação seria de Concorrência
Pública de empreitada por preço global, com julgamento em menor preço;

x A segunda possibilidade, desenvolvida neste documento, versa sobre a contratação
semi-integrada. Neste modelo, a seleção da proponente ocorre por concorrência
pública, com julgamento por menor preço, da mesma forma que a primeira
possibilidade. A diferença se dá nos produtos a serem contratados, que incluem o
desenvolvimento dos projetos exectivos a partir da documentaçãodisponibilizada
no edital.

A alternativa de contratação semi-integrada é possível nas condições deste edital e
traz como vantagem a possibilidade de as proponentes trazerem soluções específicas aos locais de
obra, devidamente licenciados, sem a perda das características do Projeto Padrão definido. Dessa
forma, a Contratante apresenta o que espera realizar e permite à Proponente como realizar.

8.2 Modalidade

A modalidade de licitação definida para este Objeto é de Concorrência Pública.

8.3 Disputa

A disputa será realizada de acordo com os critérios definidos em edital. Vale
mencionar, no entanto, algumas informações relevantes:

8.3.1.1 O modo de disputa será aberto;

83,1.2 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores
condições, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja oliida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;
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84 Julgamento

O critério de julgamento adotado será detipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as

exigências cortidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
Encerrado o julgamento, será avaliada a habilitação da proponente, conforme

critérios definidos acima.

8.5 Participação

Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras,

devidamente consituídas, que possuam objeto social petinente e compatível ao licitado, e que
atendam todas as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no

sistema eletrônico definido.

8.5.1.1 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de

que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente
edital

8.5.2 Credenciamento

8.5.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de

Licitações, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA;

8522 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações;

85.23 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a esta licitação;

8.5.24 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou etidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
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85.25 É de responsabilidade do cadastrado conferir a extidão dos seus dados cadastrais
no Sistema Eletrônico de Licitações e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo idertifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados;

8.5.2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

85.3 Consórcio

Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórciode modo
a permitir que as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta
execução do objeto. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

8531 A empresa líder deverá ser nacional e de naior participação no Consórcio. No caso
de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;

8.5.3.2 A empresa consorciada não poderá paticipar da mesma licitação isoladamente ou
em outra formação de consórcio;

8533 No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente à empresa brasileira;

8.534 A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público
ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, inluindo
os itens definidos no edital

8.5.3.5 Cada consorciado deve apresentar a documentação relacionada no item da
HABILITAÇÃO deste Termo de Referênciae suas subdivisões, admtindo-se, para
efeito de qualificação técnica, o somatório dos qualitativos de cada consorciado;

8.5.3.6 Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira.

8.5.4 Microempresa

As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da
Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benéícios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema
sua condição.

8.5.5 Vedação
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9.1

Não poderão patticipar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;

Autor do anteprojeto ou do projeto básico;

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Se enquadrem nas seguintes vedações de paticipação art. 9º e 14 da Lei
14.133/2021.

MEMÓRIA

Método

Para a definição da planilha de serviços de referência, foi possível detaiham partir

dos projetos padrão todos os serviços necessários, inclusive previsão de contratação e
desenvolvimento de projetos execúivos de engenharia. Para as implantações, foram esimadas
quantidades a partir dos anteprojetos especificos disponiblizados.

Os serviços possuem como referência a tabela SINAPI do estado do Paraná, do mes

de abril de 2025. Alguns serviços, de menor peso no orçamento, possuem origem em tabela da ORSE.

9.2 Cálcuto

A planilha de referência é dividida em três grandes Memórias de Cálculo:

Projetos Executivos: R$ 55.336,75

Edificação (Projeto Padrão): R$ 2.508.891,61

Fundações, Implantações e Licenciamento: R$ 2.564.228,36

No cálculo foram incluídos osBenefícios e Despesas Indiretos (BD]) e representam

o valor máximo do objeto do edital.

9.3 Análise
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Os anteprojetos foram analisados pelo Contratante para estarem de acordo com as
necessidades dos Projetos Padrão. A esimativa de custos está compatível com o programa de
necessidades. O projeto padrão, mais detalhado, possui planilha de serviços consolidada. Os projetos
especificos demandam avaliação das proponentes, que assumem o risco a páir do momento que
propõem o custo global do contrato.

10 RECURSOS

Os recursos disponibilizados para a contratação do objeto do edital têm origem em
repasse do estado, de acordo com o Programa da Casa da Mulher Paranaense. A complementação de
valores, necessária para a contratação de projetos e obras especificos, possui origem em contrapárda
do municipio, totalizando o montante total, especificado neste Termo de Referência.
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1. DADOS INICIAIS ETA
* Obra: Serviços Complementares e Infraestrutura Externa — Casa da Mulher Paranaense
* Proprietário: Município de Rio Bonito do Iguaçu — CNPJ: 95.587.770/0001-99
e Responsável Técnico: Eng. Civil Enio Augusto Siqueira da Luz — CREA-PR

219,227/D
* Endereço da Obra: Rua Santo Expedito, Rio Bonito do Iguaçu - PR

2. OBJETO

O presente memorial tem como objetivo descrever as especificações técnicas, materiais e
serviços a serem empregados na execução dos serviços complementares de infraestrutura
externa. paisagismo e fechamento do lote para implantação da Casa da Mulher Paranaense.
localizada no endereço supracitado, totalizando os itens descritos a seguir. Todos os serviços
deverão seguir rigorosamente as normas técnicas da ABNT, as boas práticas da construção civil
e as diretrizes do projeto.

3. NORMAS TÉCNICAS DE REFERÊNCIA

e ABNT NBR 6118: Projeto de estruturas de concreto.
* ABNT NBR 6122: Projeto e execução de fundações.
* ABNT NBR 16868: Alvenaria estrutural.
* ABNT NBR 9781 e NBR 15953: Peças de concreto para pavimentação (Paver) e sua

execução.
* ABNT NBR 9050: Acessibilidade a edificações. mobiliário. espaços e equipamentos

urbanos.
* ABNT NBR 7229: Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS

4.1, Muro de Fechamento (Área: 440 m?)

* Descrição: Execução de 440 mº de muro de fechamento em alvenaria com 2.20 m de
altura final.

* Estrutura: O muro será devidamente estruturado com pilares e vigas baldrame e viga
cinta superior em concreto armado (FCK > 25 MPa, Aço CA-50/60). conforme projeto
estrutural.

* Alvenaria: Será executada com blocos cerâmicos para vedação, assentados com
argamassa de cimento, areia e aditivo impermeabilizante no traço adequado.

* Acabamento: As faces do muro receberão chapisco. emboço e reboco. O acabamento
final será com a aplicação de selador acrílico e uma demão de textura para exteriores.
na cor a ser definida.
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4.2. Fundações do Muro 0O005R

e Descrição: Execução de fundação direta e profunda para sustentação-do muráõe 2”
fechamento.

* Estacas; Serão executadas estacas do tipo perfurada mecanicamente, com diâmetro de
25 cm e profundidade de 3.00 m, em concreto FCK > 25 MPa.

* Blocos de Coroamento: Sobre as estacas serão executados blocos de coroamento em
concreto armado (Aço CA-50/60) nas dimensões de 70x70x40 cm.

* Viga Baldrame: Os blocos serão interligados por viga baldrame em concreto armado.
devidamente impermeabilizada em sua face superior e laterais para evitar umidade
ascendente.

* Viga Superior: Elemento em concreto armado, conforme detalhamento em projeto.
utilizando concreto FCK > 25 MPA e Aço CA-50/60.

“—-

4.3. Pavimentação Externa com Paver (Área: 750 m?)

* Descrição: Execução de 750 m? de pavimento intertravado para tráfego de pedestres e
veículos leves.

« Material: Serão utilizadas peças de concreto pré-moldado para pavimentação (paver).
com espessura de 6 cm, de aita resistência.

*- Execução: O serviço inclui a regularização e compactação do subleito. execução de
camada de sub-base com solo compactado mecanicamente com assentamento sobre
colchão de pó de pedra, rejuntamento com areia fina e compactação final com placa
vibratória para travamento das peças.

4.4. Acessibilidade — Piso Tátil

* Descrição: Instalação de piso tátil de alerta e direcional. conforme norma ABNT NBR
9050. na principal

e Material: Será utilizado piso tátil em placas cimentícias ou material similar de alta
” resistência, na cor amarela ou outra que gere alto contraste com o pavimento adjacente.

4.5. Sistema de Tratamento de Esgoto Individual

* Descrição: Instalação de sistema de tratamento primário de esgoto sanitário.
dimensionado para a demanda da edificação, conforme NBR 7229.

* Componentes:
< Fossa Séptica: Unidade em alvenaria. para decantação dos sólidos.
c Filtro Anaeróbio: Unidade pré-moldada preenchida com pedra brita para

digestão da matéria orgânica.
: Sumidouro: Poço escavado com paredes em alvenaria perfurados para permitir

a infiltração do efluente tratado no solo.
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4.6. Sinalização

t '* Pintura de Vagas: Demarcação de vagas de estacionamento. incluindo Vagas paracura
idosos e Pessoas com Deficiência (PCD). utilizando tinta acrílica de alta resistência para
piso.

4.7, Esquadrias — Portões

e Portões de Correr: Fornecimento e instalação de 02 (duas) unidades de portão de
correr com 4,00 m de largura cada. Serão fabricados em estrutura de metalon. com
pintura de fundo anticorrosivo e acabamento em esmalte sintético. Inclui trilhos.
roldanas e batentes.

* Portão de Pedestres: Fornecimento e instalação de 01 (uma) unidade de portão de abrir
(giro) com 1,00 m de largura, seguindo o mesmo padrão de material e acabamento dos
portões de correr. Inclui fechadura e dobradiças.

4.8. Paisagismo-

* Grama Esmeralda: Fornecimento e plantio de grama tipo Esmeralda em placas. O
serviço contempla o preparo do solo com limpeza, nivelamento, e adubação para
garantir o correto pegamento da grama.

4.9. Sistema de Alimentação de Água Fria

* Descrição: Execução da entrada de água a partir da rede pública da concessionária loca]
até os pontos de utilização externos (ex: torneiras de jardim para irrigação e limpeza) e
alimentação do reservatório da edificação principal.

* Materiais: Será utilizada tubulação de PVC soidável, com diâmetros especificados em
projeto. e conexões da mesma linha, A instalação do abrigo para o hidrômetro seguirá
o padrão exigido pela concessionária local.

« Execução: Os serviços incluem a escavação de valas, assentamento da tubulação sobre
fundo compactado, instalação de registros de esfera para seccionamento e a realização
de teste de estanqueidade para garantir a ausência de vazamentos. tudo conforme a
norma ABNT NBR 5626.

4.10. Sistema de Drenagem de Águas Pluviais

* Descrição: Impiantação de sistema para captação e condução das águas pluviais das
áreas pavimentadas e coberturas até a rede pública de drenagem.

e Materiais: Serão utilizadas tubulações de PVC da série esgoto/pluvial. caixas de
passagem em alvenaria, e grelhas de captação em ferro fundido ou concreto. resistentes
ao tráfego de veículos leves.

« Execução: As tubulações serão assentadas em valas com declividade adequada para
garantir o escoamento por gravidade. As caixas de passagem serão instaladas em pontos
estratégicos para permitir a inspeção e manutenção do sistema, conforme as boas
práticas e a ABNT NBR 10844.
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* Descrição: Execução da infraestrutura elétrica subterrânea para ame A Fora

edificação, dos portões automáticos, iluminação externa e pontos de força. seguindo as
diretrizes da ABNT NBR 5410.

e Materiais: Serão instalados eletrodutos de PVC rígido. A fiação utilizada será de cobre
com isolamento antichama, com bitolas dimensionadas em projeto. Serão previstas
caixas de passagem para a fiação e a instalação de postes de iluminação e arandelas nos
muros, conforme projeto luminotécnico.
Execução: O serviço abrange a escavação de valas. instalação dos eletrodutos.
passagem dos cabos, instalação das caixas de passagem e conexão dos pontos de
iluminação.

Pa 5. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Todos os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e sua aplicação
obedecerá às especificações dos fabricantes. A equipe de trabalho deverá utilizar todos os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários. Ao final dos serviços. o canteiro de
obras deverá ser completamente limpo, com a remoção de todo o entulho e sobras de materiais.

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de outubro de 2075.

SEZAR | 2025.10.16AUGUSTO io. ua
BOVINO:3334817 13:17:13-03'00a 0915 2025.2.1

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ; 95.857.770/0001-99

ENIO AUGUSTO 2025.10.16
SIQUEIRA DA 13:17:30-03'00'

LUZ:080540719739025.2.1

ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ

CREA-PR 219.227/D
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SEZAR Data:
AUGUSTO 2025.11.06BOVINO:33348170915 07:44:22-03'00'

= SESI COMO PARANACIDADE



GRANDES ITENS - CONSTRUÇÃO CIVIL - RESUMO - EDITAL DE LICITAÇÃO

Municipio: RIO BONITO DO IGUACU E E
Projeto, CONSTRUÇÃO CIVIL - Casa da Mulher Paranaense LOTE nº 1

TOTALDAMÃO | TOTALDO CRST-PM
DE OBRA MATERIAL JOTAIS1 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO OA OBRA, 283.779 32 54.408 48 308.788,802 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS D5T1dT 3.255,25 19.226.82]3 FUNDAÇÕES 25.595,38 110.678,22 139.273,61E ESTRUTURAS 125.042,39 385.370,08 514412475 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS ES.T5406 EEEEO

E [COBERTURA 24.125,74 98242442
7 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 14,905.77] 250.808,693 INSTAL, ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO EK 114.405,099 INSTAL, HIDROSANITÁRIAS, GAS-BUP, INCÊNDIO E APARELHOS EEXO 80.508,07
10 ” ]REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS 185.414,88 489.173,28E PAVIMENTAÇÃO E CALCAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS 54.529,80 20.175,8412 ÍDIVERSOS (LIMPEZA ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EQUIPAMENTOS) EXIIKE 197298

TOTALGERAL| O sato] ssa
EXE 87,90%

Experiência:
Construção de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado

Quantidade unia Quantidade
(projeto) Edital (50%)

sao sa m 270.42

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.088/22 do Paraná, que regulamenta w Lei 3 Er MEI
ENIO AUGUSTO Data:

SIQUEIRA DA 2025. 11.06
LUZ:0805407197 Re

SEZAR aucusToData:
BOVINO:3334817 2025.11.06

3 07:47:09-03'00' 0915 07:47:15-03'00'



ps EITTenPESFCTURA pumicimaL
I

i EL tDam
BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO

EDIFICAÇÃO - ANEXO Vi!

ISS = 1,60
PIS = 0.05

IMPOSTOS COFINS = 3.00
CPRB = 0,00

TOTAL = 5,25
TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 4,00
RISCOS 1,20 0,85 1,27
SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,80
DESPESAS FINANCEIRAS 1,20 0,85 1,23
LUCRO 7.00 5,11 7,40
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,14 15,28 19,69
BDI=(((((1+(B8+B9+B10)/100)*(1+B11/100)*(1+812/100))/(1-D6/100))-1):100)

1. BDI (SERVIÇO - OBRA) I 21,14%
[2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) | 15,28% ]
|3. BDI (EQUIPAMENTOS) | 19,69% |

SEZAR Data:
ENIO AUGUSTO .
SIQUEIRA DA Data:| 2025.11.06VEIO 07:47:44-03/00

AUGUSTO2025.11.0
BOVINO:36
33481709 07:48:19

15 0300!



PLANEJAMENTO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - EDITAL
FSCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / OBRA

“Aumeipio. RIO BONITO DO IGUACU TeRoaDacE RT
[roeto CONSTRUÇÃOCIVIL - Casa da Mulher Paranaense

da Obra Rua Santo Expedito - Loteamento Trento tavela etereneia 15 VENPR A
do Recurso e] Data Base da aprovação ao Orçamento [Decreto 10.086/22 do Parana. que regulamenta a Le V4.13%21) ERR:

13 absorção. decente SO sara itberado à emissão da Nota Fescayapos o x

Valor GLOBAL do projeto: R$ 2.648.263,56 Valor total Mão de Obra: R$ 850.105,75 Valor total dos Materiais: R$ 1.798.177,81

32,10% 67,90%
. . NDASDE VALOR PROJETADO PICADASEQUENCIA DAS ETAPAS EXECUÇÃO ETAPA DESCRIÇÃO DAS MEDIÇÕES 1 ETAPAS

TOTAL 420 R$ 2.640.283,57

i «Imeie 30 R$ 13.690,51 Serviços da impeza do terreno. instalações provisórias tapumes levantamentos e locação de abra metade dos servças de fundações profundas

30 R$ 61,315,65 Sereços de fungações profundas escavações metade nos serucos de fundações rasas é balarames

caes 30 R$ 89.002,91 Baiorames. mfraestrutura eléinca « hucrossaniária, estruturas

30 R$ 82.741,23 Extruturas e alvenarias

voszas 30 R$ 98.526,06 Estruturas, Alvenarias e Revestimentos

30 R$ 123.028,01 Estruturas, se! Eléuccas e Hiaro

E 30 R$ 210.880,88 (Estruturas. Alvenarias é revestimentos instalações eletricas e sarossantáras e conertura

30 R$ 247.033,71 Extruturas, Avenarga a revestimentos instalações eletricas e hrdrossannárias nstalação de esquadrias cobertura e empermeszszação º
- — md

30 R$ 248.085,60 “Alvenariss & revestimentos instalações elétncas e hdrossanitárias, instalação de esquadras é cobertura |

I 'om 30 R$ 331.083,69 K de Cobertura, aci de revestimento, ligações de sistemas eletncos e hudrosantárosI

Calçumento e revestimentos de pisos. instalação de mobiliário ixo aparelhos, Iumunarias porcelanas é metais. ajustes de esquadrias e acabamentos ge pr!30 R$ 302.569,83 instalação de painéis de fachada e sistemas eleincos

poe : 30 R$ 241.268,60 Instalação dos Pamóia de Fachada, Instalações finais elétricas » Idrossantárias, Acabamentos de piso pinturas é forros Lumpeza Fumar
: 1
i 30 R$ 359.858,67 Descraver 9 planejamento da Medição 13 a ser realizada. que com q autigimento de 100% desta Medição e que será emibaa a NE para pagamerio

i 30 R$ 249.197,82 Descraver 0 planejamento da Medição 14 a ser renlizado que com o atingimento de 100% desta Mesição é que será emida à Nº vara cogamenta

Resp, Tecnica (assinatura digital) ENIO AUGUSTO Data: Prefeito(a) (assinatura digital): SEZAR

LUZ:0805407197307:47:55-03'00' BOVINO:33348 97:48:02-03/00Emo Augusto Siqueira da Luz - CREA.PR 219227/D - ARTIRRT Nº 1720256070443 SEZAR AUGUSTO BOVINO 170915

SIQUEIRA DA 2025.11.06 AUGUSTO 2005 11.06

6 2 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID COM O PARANACIDADE 1
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ART de Obra ou Serviço
1720255506965

Es Anotação de Responsabilidade Técnica - ART es , ay part
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Ê dê e A ” pt Ra

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

e —
PESFEITURA GUNICIAM

1. Responsável Técnico
ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ ROnORA
Título profissional RNP: 17223869
ENGENHEIRO CIVIL Caneira: PR.ZTB2S7D E APNR

2. Dados do Contrato

Conratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, 720
PAÇO MUNICIPAL CENTRO - RIO BONITO DO IGUACU/PR 85340-000

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 11/09/2025
Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço
RUA SANTO EXPEDITO. S/N
LOTEAMENTO TRENTO - RIO BONITO DO IGUACU/PR 85340-000

Data de Início: 30/09/2025 Previsão de término: 17/12/2026 Coordenadas Geográficas: -25,487043 x -52.529845
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RiO BONITO DO IGUAÇU CNPJ: 95.587.770/0001-99

4. Atividade Técnica
Quantidade Unidade

[Anteprojeto Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 540,84 h42
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
Anteprojeto de implantação de obra de alvenaria.

7. Assinaturas 8. Informações
Deciaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de “ À ART é válida somente quando quitada, conforme informações no; dapé deste formutário ou conferência no site www crea-pr.org.bResponsabilidade Técnica rodapé deste formutário ou ia no site www-.crea-pr.org.br

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
N -pr.org.bi .confea,org.biDocumento assinado eletronicamente por ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ, dra crea-preorg-br ou wwmw.confea.org-br

registro Crea-PR PR-219227/0, na área restrita do profissional com uso de login aguarda ca va ai je de esposa bind do protsstona!rie senha, na data 22/09/2025 e hora 16h24. e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

SEZAR AUGUSTO2025.09.23
BOVINO:3334817 16:01:59-03'00' pes0915 2025.2.0 Acesso nosso site um crea-gr org br CREA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOBONITO DO IGUAÇU- CNPJ: 95.587.770/0001-99 Central de atendimento: 0800 041 0067 Sema o

Valor da ART:R$ 103,03 Registrada em : 22/09/2025 Valor Pago: R$ 103,03

A autenticidade desta ART pode ser venficada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art [=]3
Impresso em: 23/09/2025 11:16:34 (Mi



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99 -- o

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122  Peremeca PrnsDAL
Rio Bonito do Iguaçu - PR ; E 5

SECRETARIA DE FINANÇAS Rio ne NO TTIGUAÇUPR

Rio Bonito do Iguaçu 21 de novembro de 2025.

Imo. Sr.
Amarildo Gomes de Almeida
Departamento de Engenharia
Ref. Indicação de previsão orçamentária para Contratação de serviços e obras comuns de
engenharia, em regime semi-integrado, para elaboração dos projetos executivos,
licenciamento e construção da Casa da Mulher Paranaense (edificação térrea de 540,84
mi).

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
6530-1086-11.002.08.244.0015.1083-4.4.90.51.00.00
6500-000-11,002.08.244.0015.1083-4.4.90.51.00.00

RENATA BOCCA Assinado de forma digital por
RENATA BOCCAAtenciosamente, DOERTZBACHER:O corarz8acmeRosaseoossos
Dados: 2025.11.21 14:09:39

8456006998 -2700
Renata Bocca Doertzbacher

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIO BONITO DO IGUAÇU
Solicitação 154/2025 º

nm
TRA PUNICIPAL

ATÉUAÇUPR

Página:

Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

154 Contratação de Serviço 21/11/2025 1
Solicitante Pro o Gerado
Código Nome Núrero
812-5 OLIDE BOVINO 0/2025
Local
1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Órgão
11 | SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 480 Dias

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TÉRREA COM 540,84

42, CONFORME PROJETO BÁSICO PADRÃO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA
CASA DA MULHER PARANAENSE .

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

OLIDE BOVINO
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 c 24/11/2025 09:51:23
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Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório: e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 24 de novembro de 2025.
Assinado digitalmente por SEZAR

SEZAR esa,
AUGUSTO unas aque
BOVINO: gap
348170915 Sgiumson

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de serviços e obras comuns de engenharia para a execução de
edificação térrea com 540,84 m?, conforme projeto básico padrão e características
especificas, para atendimento dos serviços da Casa da Mulher Paranaense — Solicitação
nº 154/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Hu (Som
Kariane Doss
Departamento de Compras
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2025
Processo Administrativo nº 289/2025

O MUNICÍPIO de RIO BONITO DO IGUAÇU, torna público que, às xx:xx horas do dia xx
de xxxx do ano de 2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma
ELETRÔNICA, sob regime de CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA, do tipo MENOR
PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do
Paraná, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como
pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: xx/xx/2025.
Horário: xx:xx (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília — DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as xx:xx do dia xx/xx/2025.
Plataforma: BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), no qual o edital está disponível
para “download”.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E REGIME DE EXECUÇÃO

“CODO OBJETO
1,1. A presente licitação tem por objeto a execução de forma indireta, sob regime de contratação
semi-integrada, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Rua Santo Expedito - Loteamento Trento
Descrição/objeto: Construção da edificação da Casa da Mulher Paranaense em alvenaria é
concreto armado de acordo com os projetos e termo de referência. Construção de edificação
da Casa da Mulher Paranaense com execução dos serviços de: serviços preliminares e
administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas;
alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos;
instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias,
gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e argamassas;
pavimentação em paver, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e
especificações constantes em projeto.
Indicador: Área Construída 540,84 m?
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 420 (quatrocentos e vinte) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 264.828,35 (duzentos e sessenta € quatro mil, oitocentos e
vinte e oito reais e trinta e cinco centavos).
Preço máximo: R$ 2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, duzentos e
oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 59
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1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e « E

equivalente ou superior a:
| Construção de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado |

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço máximo admitido para a contratação é de 2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos e
quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), sendo 67,90%
referente aos materiais e 32,10% referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.
13.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo
vIL
1.3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO “RQ1.4. O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados peloMunicípio de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em conformidade com o disposto na Minuta de
Contrato (Anexo 1.
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 A presente contratação adotará como regime a contratação semi-integrada, em que o
contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar obras e
serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste,
pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não forconcluido no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 daLei Federal nº 14.133/2021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOPEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
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2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações TN
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= e no Sistema Eletrônico de
Licitações BLL COMPRAS.
2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br.
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br, até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico
oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA Ro
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas
as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema
eletrônico do BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br.
3.2 Credenciamento:
3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico de
Licitações BLL COMPRAS (https://bllcompras.org.br), que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.1,1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações BLL
COMPRAS.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações https://bllcompras.org.br, e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3
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3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:
Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir que
as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do
objeto.
3.3.1 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:
3.3.1.1 A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;
3.3.1.2 A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em
outra formação de consórcio;
3.3.1.3 No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, do subitem a seguir;
3.3.1.4 A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público ou
particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes
itens:
a) Designação do Consórcio e sua composição:
b) Finalidade do Consórcio; Csc) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual,
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para
dirimir eventuais demandas entre as partes;
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações
especificas (participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio,
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município contratante por todos os
consorciados;
f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante
perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal,
serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as
condições de liderança fixadas no edital;
g) Designação do representante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição alteradas
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o cumprimento
do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do
consórcio, definido na alínea “c”, supra;
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do eventual
termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio,
arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e
Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas;
1) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA HABILITAÇÃO
deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório
dos quantitativos de cada consorciado.
3.3.2 Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante
individual para a habilitação econômico-financeira.

3.4 Das vedações à participação:
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3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência; EN
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com à Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;
3.4.1.5 Enquadrem-se nas seguintes vedações de participação (arts. 92 e 14 da Lei Federal nº
14.133/2021):
a) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade Jurídica do licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
€) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.
3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequenoporte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado Ca
anual do contrato. . :
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de: PRO
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XI), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;
ce) Demonstração do Resultado do Exercício — DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas
e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s)
anteriormente inseridos no sistema.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global, em moeda corrente nacional.
5.2. A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1. Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
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a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação; VE
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF; ES
5.2.2 Cronograma físico-financeiro (Anexo IV).
8.2.3 Planilha de Serviços (Anexo III), Planilha de Cálculo do BDI (Anexo VT) e ES (Anexo
V).
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não inferior a
10% (dez por cento) do valor global proposto:
5.7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame deverá
ser aprovado pelo Órgão Licitante antes da assinatura do contrato;
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 À não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas no momento da assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRENCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,contenham vícios insanáveis, identifiquem o licitante, ou não apresentem as especificações
técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores.
6.2. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impedeo seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações departicipação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
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existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo
14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente: AAA
a) SICAF; W ÉS
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); €
d)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
O horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) em relação aos lances
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.9.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.
6.9.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos parao órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
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somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação. W
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no conhe
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no $ 1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça
o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre aspropostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados.
6.17 Encerrada à negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento daproposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação daconformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objetoestipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para acontratação, nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algumbenefício direcionado às ME/EPPºs, o Agente de Contratação diligenciará para verificar oenquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar à Administração,por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
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seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. m
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronogram:
físico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável,
6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, em conformidade com o art. 59, 84º da Lei Federal nº 14.133/2021, a qual só
será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que
inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação
do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto noart. 59, 8 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.23.3 E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnicae econômica do preço global proposto para o objeto.
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A nãoapresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova dainexequibilidade da proposta de preço.
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6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto no art. 59,
$5º da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.26 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta
e assim sucessivamente.

- YR,7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passalge-
á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma, abrirá
o prazo de 2 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os documentos de
habilitação.
7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.
7.2.1] Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.
7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
74 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará às demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.
7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
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a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrato
funcionamento no Pais.
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento
Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Divida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);
Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
£) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXII do art. 7º, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante Junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei Federal nº
14.133/2021, sendo permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Construção de Edificação em Alvenaria e Concreto Armado 270,42 m?
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aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da respectiva
Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o caso. Não
será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por terceiros
vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conse
de Classe por meio da CAT. RES

e) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.1.1 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente,
serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa
de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos
de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual.
7.5.3.1.1 Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão
cópia do instrumento de constituição do consórcio.

7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo
Técnico Profissional - CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
ce) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços:
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, nº do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
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responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (Anexo XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Anexo XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, nº RG e
assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável técnico indicado;
7,5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, Ay
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7,5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3,1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (42)98411-9903, ou por e-mail: engenharia.riobonito (a gmail.com c/ Amarildo até
o dia xx/xx/2025.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (Anexo VIIN pelo Municipio.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no Anexo VIILI deste
Edital.

7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal nº 9.854 de 27/10/ 1999),
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIIT).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual nº 4.889, de 31 de maio de
2005.
7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois
exercícios sociais.
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b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (Anexo X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (ILC),
Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG):

(LG) (ILC) (1SG)
(valor maior que) (valor maior que) (valor maior que)

1 l 1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 3

Índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

ILG =

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +
ISG = Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se asdemais.
b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no Edital.
b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou iguala I(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvênciageral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valorestimado da contratação.
b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação doscompromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidadeeconômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
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c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vit acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente
ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no case
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. €9

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicítio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XD.

7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, salvo
Os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7,6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
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I) ]7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacd
exigências do Edital, ela será inabilitada. For
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada.
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

mg8. FASE RECURSAL
8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campopróprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura daata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, noprazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam seraproveitados.
8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pelaautoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, oprocesso licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, apóssubmeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização dehomologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº14.133, de 2021.
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10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10,1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualque
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiverva
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) muita;
C) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;
10.10 A mulia será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 à 10.4, a multa será de 0,5% a 15% do valordo contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a 10.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.
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10.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lej ral
nº 14.133/2021.
10.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de hoitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
— PNCP.

JUMCUANUPR

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
11.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo E), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
1.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal nº 5.194/ 1966, da Lei Federal nº12.378/2010.
11.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantesclassificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
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condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação.

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL Na
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, 352, da Lei Federal nº 14.133/2021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
13.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-seá o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal nº 14.133/21. .
13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLAUSULA
DÉCIMA SEXTA da Minuta de Contrato. ,
13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DECIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE
15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.
15.1,1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado. .
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com avariação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para amanutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião doreajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado,
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devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=S (112/10)

R=SR-S Ns

2 = índice INCC-DIFGV do 12º mês do orçamento

IO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLAUSULA DECIMASÉTIMA da Minuta de Contrato.
16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20% (vinte por cento)do valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições dehabilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitosde qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral dacontratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçãodas atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigorosocumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes destamantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas semautorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir à execuçãoda obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17,1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas noart. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, nãoacudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
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17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre SM)
procedimentos a serem seguidos. &Q
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17,7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14,133/21.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados €registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos apublicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial domontante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la porilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita efundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da LeiFederal nº 14.133, de 2021.
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17,17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da cidade de Laranjeiras do Sul; Estado do
Paraná - para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele
decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO  - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços MN
ANEXO III - Planilha de Serviços (Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL) E
ANEXO IV - Cronograma Fisico-Financeiro (ARQUIVO DIGITAL)
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI (ARQUIVO DIGITAL)
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial (ARQUIVO DIGITAL)
ANEXO VII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VIIL 1 — Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX — Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X — Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais eConstitucionais
ANEXO XII — Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII —- Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos eSubprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XTV — Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV — Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI — Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
e) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial
d) Modelo de placa.

ANEXO XVII — Matriz de locação de riscos
ANEXO XVIII — Modelo de Cessão de Direitos Autorais

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR
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CONTRATO Nº 12025

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU E
A » NA FORMA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço), PR, CNPJ (inserir nº), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
fegal), portador da cédula de identidade R.G. nº (inserir nº), inscrito no CPF sob n. º finserir
nº), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir nº, localizada na (inserir endereço),
a seguir denominada CONTRATADA, representada por (insgrir nome do representante legal)
portador da cédula de identidade R.G. nº finserir nº) , inscrito no CPF sob nº (inserir nº),residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal nº 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolonº (inserir nº), conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a execução de ( 2, sob o regime de contratação
semi-integrada, tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA nº xx/2025.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião departida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.2.1 Na reunião de partida deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, momentode abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais,ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações daCONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ( ), daqui pordiante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindosda Dotação Orçamentária: 26.782.0012.1063 - 4.4.90.51.00.00 - Contas: 5865-1091; 5820-000e 5830-505.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
4.1 — Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta pelo regime de
CONTRATAÇÃO SEML-INTEGRADA, nos termos do artigo 6º, inciso XXXIII, e art. 46, inc.
VI, ambos da Lei Federal nº 14,133/2021.
4.2 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 420 (quatrocentos e
vinte) dias contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no
PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal nº 14.133/21.
4.2.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura, citada no extrato do contrato
publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176
da Lei Federal nº 14.133/21.
4.3 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: Mm
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e nointeresse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, quealtere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
4.4 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem serdeterminadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizamservirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.5 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.4.5.1 verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local daobra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e Oresponsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinícioda sua execução.
4.6 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como deacréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.4.6.1 As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas deparecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.6.2 Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados emtermo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

25



l Ts
GRETENUSA FUNELCIPAL

| DRE
4.7 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total 4t'p Teiatrpenis,» de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.80 CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
8.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 840 (oitocentos e quarenta) dias, contados apartir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal nº
14.133/21,
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções
administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b)as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal doempreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo sermantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado oseu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviçosexecutados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (guarenta e oito) horas de antecedência, daconcretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concretoe, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
8) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ouimpedir a conclusão do objeto deste Contrato;
£) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário
de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviçosperigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
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assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução,
0) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
q) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.
6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM.
6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentadona licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todasas tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato,a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventualpagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sobpena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação daspenalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas aogestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são deinteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testessolicitados pelo CONTRATANTE, As despesas com a execução dos testes são de inteiraresponsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução doobjeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a NotaFiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução doobjeto do presente Contrato;
£) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
£) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata:h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
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i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
À) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção: RaÁ
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidaSpelo
contratado, no que couber;
1) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de suacompetência.
Parágrafo Único
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do“Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão asnormas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) diasúteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação dasparcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede dolicitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma deapresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município eincidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentarrasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário. quais sejam: recibo(s) da DCTFwebtransmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objetocontratual sendo que, caso na DCTF web conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s)período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes deRecolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es)de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com oRelatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme informadono “eSocial”.
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b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos
de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; mM
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição — Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura;
8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CE/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
e) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratadoconcluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conformeprojeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dezpor cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada demaneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu — CNPJnº 95,587.770/0001-99.
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso nãoocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1, Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção dorecurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5% (zero vírgulacinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes depaga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ouda garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

29



8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 08y)
de origem nativa de procedência legal em anexo; ()8.6.3) original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192, de
2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em xx/xx/2025, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão seráconsiderada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previstono cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;
9.2.3 Seo CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto nesteContrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal nº 14.133/2021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados peloContratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com avariação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contadosda data do orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção —Disponibilidade Interna — INCC-DP”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, devendoser aplicada a fórmula a seguir:

SR =S (112/10)

R=SR-S
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[12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento =

IO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento M,

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento Lo)

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
10,1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global atualizado
do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, respeitados os acréscimos e
supressões do objeto, podendo ser prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescidopela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovaçãoda garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo:b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
€) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
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10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO
11,1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que
Justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do
recebimento do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto
à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidadede complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido paraa entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condiçõesoriginalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO ECONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheirose/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) OLIDE BOVINO, a quem compete as açõesnecessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e nalegislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas asocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentadospela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ - CREA/PR219227/D, e ao fiscal substituto Sr. (a) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, oacompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor docontrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento daexecução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data daassinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficialpara aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade comO prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/21, à mediçãobaseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físicodos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma deexecução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os
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serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisicyfihancelraaserá
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12,1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do CONTRATANTE. NM
121.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo CONTRATANTE que
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará aspenalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.
12.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada aadoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.23. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a suareadequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis aoCONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais para a alteração dos valores
contratuais, exceto nos seguintes casos:
a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ouforça maior;
b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnicaaos objetivos da contratação, a pedido da CONTRATANTE, desde que não decorrente de errosou omissões por parte do CONTRATADO, observados os limites estabelecidos no art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021;
c) por necessidade de alteração do projeto, nos termos do $ 5º do art. 46, da Lei Federal nº14.133/2021;
d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidadeda CONTRATANTE.
12.31. O projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade dasinovações propostas pelo CONTRATADO em termos de redução de custos, de aumento daqualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação,assumindo o CONTRATADO a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteraçãodo projeto básico.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessáriasao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nosseguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ougestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia eanuência da Supervisão do PARANACIDADE.
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12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A CONTRATADA deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados aa CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçõespactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidordesignado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, queapresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista noordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ousubstituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer Ônus financeiros para oCONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução oumá qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com asnormas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitosdevidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesasrelacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. Afinalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemaspotenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniõesdo CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão dedocumento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. Asatas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOSNÃO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriaispropostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
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13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu pro e
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeiraqualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o empregodaqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas emreferência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem sernovos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que sedestinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nasespecificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, oCONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurançaindividual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipoadequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório ouso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quantoà negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente docapítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho eEmprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurançanecessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidosna obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e NormasRegulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento dasexigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como Justificativa poratraso na execução da obra.
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15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. HI]

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA a
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presenteContrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada Judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
t6.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviçoscontratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se àaplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícitopraticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento dedanos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE serresponsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pelaCONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executadosaté o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade doCONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houverqualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada peloCONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidadeda obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativosanuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado. WN
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 20% (vinte por cento RO
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas
seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Sea CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADESEXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda dagarantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objetodeste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da últimaparcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise doPARANACIDADE.



PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.15342021, a
CONTRATADA que: / ta) der causa à inexecução parcial do contrato; Na

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ouo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

Justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
1) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
)) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstasno edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sançõesmais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretado CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
“DP, “e”, “dº, “e”, “Fº e “g” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal nº 14,133/2021,
guando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”, “ij”, PK e “I” do item 19.6, bem como nos casos previstosno item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal nº 14.133/2021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidadede multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
da Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO O
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1 992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. E vedada a alteração dos valores contratuais, exceto, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, nos seguintes casos:
21.1.1. para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito
ou força maior;
21.1.2. por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021;
21.1.3. por necessidade de alteração do projeto, nos termos do $ 5º do art. 46 da Lei Federal nº
14.133/2021;
21.1.4. por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de
responsabilidade da Administração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valorhistórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que estásendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desdejá acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislaçãoem vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional deContratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data dasua assinatura.
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CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DAS
CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de Julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual nº 4.889, de 31 de
maio de 2005.
23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, | da Lei Federal nº
14.133/2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadas submetidas a esta data.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, xx de xxxx de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO II vi :

TIGUAÇUPR
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ,

|Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º DO
Objeto:

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone: Fax: E-mail:
Inscrição Estadual:
Cidade: Estado:
Banço: Agência: Conta-corrente:

A Empresa + propõe ao MUNICÍPIO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU/PR a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em
conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

DO preço proposto é de R$
( ).

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,o(a) Sr(a) » —portador(a) do CPF

e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a)
» Título >CREA/n.º e/ou CAU/n.º

; de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e O valor por extenso da proposta,prevalecerá o valor por extenso.
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PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL — PROPOSTA DA EMPRESA

ão
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ANEXO IV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL —- PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V -
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CÓDIGO |DESCRIÇÃO HORISTA (%)

GRUPO À YENAl INSS NS)
AZ SESI
IA3 SENAI
IA4 INCRA
AS SEBRAE
AG Salário Educação
AT Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
IA Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
Bl Repouso Semanal Remunerado
B2 Feriados
B3 Auxilio-Enfermidade
B4 13º Salário
BS Licença Paternidade
B6 Faltas Justificadas
B7 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas
B10 Salário Maternidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO €
Ci Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias Indenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
Cs Indenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
DI Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B
D2 Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D) |
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000124 4ANEXO VI ; mM
(ARQUIVO DIGITAL) Rot QUO usa

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao mM
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR GU
Referência: Concorrência Eletrônica n.º RO

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

ISS =
em PIS =

IMPOSTOS COFINS =
CPRB =

TOTAL =
TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS | MATERIAIS | EQUIPAMENTOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS
SEGUROS E GARANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)

» | BDI=((((1+(B8+B9+810)/100)(1+B11/100):(1+B12/100))(1-D6/100))-1):100)
1. BDI (SERVIÇO - OBRA)

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

3. BDI (EQUIPAMENTOS)
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Planilha do BDI Referencial E OnIS
(ARQUIVO DIGITAL) uma

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítid )
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓRDÃO Nº 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 1,60
PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00
CPRB = 0,00

TOTAL = 5,25
TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS|MATERIAIS [EQUIPAMENTOS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 4,00
RISCOS 1,20 0,85 1,27
SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,80
DESPESAS FINANCEIRAS 1,20 0,85 1,23
LUCRO 7,00 5,11 7,40
BDI (OBRA OU
MATERIAIS/EQUIP.) 21,14 15,28 19,69
1. BDI (SERVIÇO - OBRA) 21,14%
2 BDI (MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS) 15,28%
3. BDI (EQUIPAMENTOS) 19,69%
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ANEXO VHI
Atestado de Visita Técnica

—. ——————s,
PRESETUDA VANHCIDAL

1

| OCOIRb q
!mo der 9 SÂRTAcUPR

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR “e
Referência: Concorrência Eletrônica n.º PO

Declaramos que o Responsável Técnico finserir o nome completo), CREA/CAU nº
finserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epigrafe.

Local, de  de20 .

(Nome, RG nº e assinatura do responsável pelo Municipio).

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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000127
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica p

NEÉRS SANCPR

Ao )
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º PO

A Empresa , CNPJ/MF
» com sede na cidade de » estado do » Sito à Rua

n.º , CEP — , Telefone ( ) ,
E-mail » declara o abaixo:

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo
dos preços.

, de 20

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREA e/ou CAU N.º
jAssinatura:
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009125ANEXO IX Eta
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica "ºcc arbitacurr

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR Re
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20 3

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Respansável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o 3 9.º do art. 67 da Lei
Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (5)
Nome:
Título: [CREA e/ou CAU n.º

1 | Atribuição: Responsável pelo(a)
[6

Assinatura:

Nome:
Título: ÍCREA e/ou CAU n.º

2 | Atribuição: Responsável pelo(a)
(e)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica — ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica — RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1º da Lei Federal n.º 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes doinício da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

»— de 20.

Representante Legal da Empresa Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome: Nome:
CPF: CREA e/ou CAU N.º
Assinatura: lAssinatura:

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme!
à equipe técnica proposta.
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ANEXO X .
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira : 000139

MO nes: Ss PRAo -
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º O mM

DECLARAMOS, nos termos do $ 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133 021,e sob as penas
da lei, que a pessoa jurídica » estabelecida à

» por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

Nº do : Valor do Valor Já FaturadoItem Contrat Obra ou Serviços Compromisso (R$) (R$) Contratante
l
2
3
4
5
6
7
8
9
10

SOMATÓRIOS (5) =

E Valor do compromisso =| ]

> Valor já faturado =| 3]

sc = > Valor do compromisso — Y Valor já
faturado =

Onde:
SC = Saldo Contratual

= Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores
já faturados referentes aos compromissos.

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações. —

- x |SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: | 2140
: PST - TO: ler Eri 9 kNCUAÇUPRTipo de índice Valor em reais Índice '-—-

Liquidez geral (LG)

Já!LG=(AC + RLP)/(PC + ELP) TO

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG=(AC+ AP+RLP)/(PC + ELP)

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo;
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de  de20..

Representante Legal da Empresa: Contador responsável pela Empresa:
ome: Nome:

CPF: CRC N.º:
-º de registro órgão de classe (se for o caso): |Assinatura:

Assinatura:
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ANEXO XI
Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais

Ao
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º O

mio cf NEUAÇUPR

O Signatário da presente, Carteira de Identidade
nº representante legal, em nome da Empresa ,
CNPHMF , declara:

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes; ,

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela
se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.º 14,133/2021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no $ 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registrocom visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora
da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará o
seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência é para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso
XXXIN, artigo 7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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PREFIITURA EU

)

A TR o) 4
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentávéo Bim espesiar””*

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no $ 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

, de 20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:
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ANEXO XII ' Rio De" or NcuAçUPR

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao ,
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º 20 MM
Ao

A Empresa , CNPYMF
» DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4º do
Artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123,
de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no
ano-calendário de realização da licitação.

, de 20

Representante Legal da Empresa
ome:

CPF:
Assinatura;
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ANEXO XII A » NieuazurR
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

/
Ao m
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR
Referência: Concorrência Eletrônica n.º O
Ao

Eu. - RG » legalmente nomeado
Representante Legal da Empresa » CNPJ » para o
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
Horestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, e em
conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que
O não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

» em de 20.

Representante Legal da Empresa: Responsável técnico do licitante:
Nome: Nome:
CPF: OU CPF:
jAssinatura: jAssinatura:
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ANEXO XIV -
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos



ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipa nÊ g0 146 q
FSces lance

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº tinseriro número) (finserir o ano). (inserir a sigla do licitador)
PROPONENTE : finseriro nome da proponente)

[MUNICÍPIO ! LOCAL

OBJETO
ÁREA CONSTRUÍDA

LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO

TEM | DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO (gas)
E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 30 So 90 120 150 180 210 240

0 UTILIZAÇÃO
QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
03 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
04; UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
05 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
09 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
10) UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
12 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
14 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
16 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE

EXEMPLO

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO E is]
[QUANTIDADE 2 | 4 | 3 | 2 | 2

noi | finseri de finseri és) de (inseri

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável tegal) (carimbo, nome, RG nº, CREA nº e assinatura do engenh. habilitado)
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b)

d)

rss S ITS
PRECOMUDA FAS CIPAL

ANEXO XVI i
DONT TpoSLaTa %NVES

Elementos Técnicos Instrutores El per o MouaçuPR

Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) -— disponível em:
https://bllcompras.org.br e https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s=

PA,
Especificações técnicas e memoriais — disponível em: https://bllcompras.org.br o
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=& pesquisar=| &a=2024&m=5&s= .

Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial — disponível em:
https://bllcompras.org.br e https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=& pesquisar=1 &a=20244m=S&s=

Modelo de placa — disponível em: htrps:“paranainterativo.pr.gov.bríplacas
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ANEXO XVII

MATRIZ DE LOCAÇÃO DE RISCOS

FOCETURA PUmuImAL

Col la4e
PAÇO am
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ANEXO XIII
Modelo de Cessão de Direitos Autorais

Ao , Mm
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR o
Referência: Concorrência Eletrônica n.º PO

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU nº
finserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,
DECLARA que tem conhecimento que os direitos autorais dos documentos, composições de
custos, orçamentos e projetos desenvolvidos relacionados com o presente contrato serão de
privativa propriedade do Contratante, não sendo permitido o seu uso, além dos serviços
contratados.

Local, de  de20 .

(Nome, nº CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

per mirama-trereAL

MEMORANDO INTERNO PRATOS: oa
ro mer oraMpaçUPR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COMUNS DE ENGENHARIA
PARA A EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TÉRREA COM 540,84 Mº?, CONFORME
PROJETO BÁSICO PADRÃO E CARACTERISTICAS ESPECIFICAS, PARA
ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DA CASA DA MULHER PARANAENSE.

* Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de novembro de 2025.

MAIAR TS anda DA SILVA
Agente de Contratação





mocuradonta do ecbio de Fo Bonito do 9P: Geral do Município to Bonito quaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURIDICO º
PROCESSO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

REF: Análise de Minuta de Edital de Concorrência

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. EDITAL DE
CONCORRÊNCIA. FORMA ELETRONICA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO TÉRREA COM 540,84 m2, - CASA DA MULHER
PARANAENSE. VIABILIDADE

RELATÓRIO

Foram encaminhados pelo Agente de Contratações para esse Procurador Municipal a
minuta de Edital e demais documentos relativos à licitação concorrência eletrônica, para a análise
jurídica acerca da viabilidade de deflagração do certame. Juntamente com a minuta do Edital
verifica-se a presença dos anexos de praxe visando à segurança jurídica e lisura no certame,
além do Edital, o Estudo Técnico Preliminar o Termo de Referência/Projeto Básico, memorial
descritivo, e demais documentos técnicos inerentes a futura contratação.

Ademais, consta a autorização da autoridade competente para determinar a realização do
certame. Na fase preparatória da licitação, a Administração Pública exterioriza a sua necessidade
contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação orçamentária para fazer face às
despesas decorrentes.

Constam os atos intemos necessários emitidos por servidores revestidos de fé pública e
competentes pela análise e validação. Com as considerações iniciais, espera-se ser possível
adentrar em fase subsequente, com o fim de certificar a regularidade daquele que será o norte
de todo o certame, qual seja, o Edital.

É o sucinto relatório.

PRELIMINARMENTE

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8º, 83º da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se :
os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda- ;
se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear”
as compras e contratações realizadas pela Administração Pública. /

! cf
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PL 3
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

E Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

AGUPR

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e
informações constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos
administrativos prestados pelos agentes públicos consignatários. Faz-se este esclarecimento
porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza
meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais
adequada, oportuna e/ou conveniente.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação. $ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá: | - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica”.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá e”
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da licitação
e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento.

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXvIII da referida Leio /

objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de obras
e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor)

Página 7 de 8
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£LProcunadonia da cópia de Reto Gonito do 7
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 83340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

Nos termos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma
fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme
abaixo transcrito:

“Ant. 18. À fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
It - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV — o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; V - a
elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico financeira, justificativa dos critérios de pontuação
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e
preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual; .
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24

desta Lei”.

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Wunicípio de Fio Bonito da 7quaçãa
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rus 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de
estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a
instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. Alguns dos elementos
serão abaixo examinados.

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada,
a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. O artigo 18, 8 1º, da Lei nº
14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP:

“4º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o

problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade vg
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
HI - requisitos da contratação;
IV — estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo..
classificado, se administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação, + Ê

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção-€'à É

assistência técnica, quando for o caso; é , pá

pasa
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VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII — descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina”.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos |, IV, VI,
Vitl e XII, acima, conforme expressamente exigido pelo 82º da referida norma. Quando não
contemplar os demais elementos previstos no art. 18, 81º, deverá a Administração apresentar as
devidas justificativas. No tocante ao inciso XI, o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas
sempre que incidentes ao caso concreto.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do ar.
18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve
abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

1) modalidade de licitação;
(13) critério de julgamento;
HH) modo de disputa; e
IV) | adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne;
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que O
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema. / ;
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“— Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras
constantes da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre
a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
e sobre o Sistema ETP digital. -

Em atenção o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretende
promover a licitação de item indivisível, com execução de forma parcelada.

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi realizada

a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação, com observância

do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, e materializada em documento

que busca observar as exigências da regulamentação municipal. No presente caso, o valor

estimado total da contratação é de R$ 2.648.283,56 (dois milhões, seiscentos e quarenta e

oito mil, duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

Seguindo as exigências da Lei de Licitações, o termo de referência foi juntado aos autos
e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que
o instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta do contrato administrativo, onde ws
reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que
a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não terá itens exclusivos para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. E haverá inversão da fase

de habilitação.

Nos termos do inciso | do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens,
serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável també A: /
cooperativas equiparadas. Dá /

uai p /
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Convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado
a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art.
4º da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. & 1º As disposições a que
se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
| - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte;
H - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às Licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.
8 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
& 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato na aplicação dos limites previstos nos 88 1º e 2º deste artigo”.

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção do inteiro teor do
edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os
art. 54, caput e 81º, e art. 94 da Leinº 14.133, de 2021.

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Las
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CONCLUSÃO

Ex positis, e obedecidas às demais regras contidas esta Procuradoria opina pela
continuidade do procedimento, não vendo objeções quanto ao prosseguimento do certame
licitatório. 1

São os termos do parecer consultivo, salvo vi r juízo que submetemos à deliberação «wr
superior. z

,Blo donito do Iguaçu, 02 de dezembro de 2025.

qe Corso
a rador Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º, Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º, Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-83;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

W - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Dalhlicada na lnrnal Yam Edicãa nO 1440 da 91/09/9N9E Dán E



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

o
DESECITUDA CUMCIPAL

DECRETO Nº 278/2025 | A o 4
DATA: 26/09/2025 Race NO encueR

SÚMULA: Altera dispositivos do Decreto nº 042/2025 de
20/02/2025 que nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para
o Setor de Licitações do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu -
PR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

DECRETAR:

Art. 1º Fica destituído o Sr. AMARILDO GOMES DE ALMEIDA da comissão de
contratação do setor de licitações, nomeado por meio do decreto nº 042/2025 de 20/02/2025.

Art. 2º Em virtude do disposto no Art. 1º deste decreto a representatividade constante na
Alinea “b” do Inciso II do Artigo 2º Decreto nº 042/2025 de 20/02/2025, que nomeia o Agente de Contratação,
Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para o Setor de Licitações do Município de
Rio Bonito do Iguaçu — PR, passa a vigorar com seguinte representatividade:

b) WILLIAM PEREIRA TECKIO, servidor público ocupante do cargo efetivo de Assistente
Administrativo, Matrícula nº 2760-1;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jomal Xagu, Edição nº 1508 de 01/10/2025-Pág. 11.


